
Prezado Senhor,

Servimo-nos da pre§ente para solicitar autorização a Vossa Seúoria para deflagrar, em caráter
emergencial, contrataçào de empresa especializada em pÍestação de serviços de manutenção predial
(Pedreiro, Ajudante de Pedreiro, Bombeiro Hidráulico, Eletricista e pintor) em todas as Unidades da
Fundação Renascer.

Informamos que o contrato Emergencial 00g/2015 firmado com a empresa COTINGUIBA
CoNSTRUÇÔES estani expirand o em 27/01/2017 e o processo para contratação por pregão Eletónico
(processo no 024.202.0173012015-2) encontra-se em fase de Recurso, conforme mostrado em Anexo.

Âtenciosamente,

t**.f" +.1,u
Rosania Maria Gomes Goncâtves

Diretora Administrativa Financeira
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Âssunto: Contratação Emergenciat - Manutençáo
hediat



!!a
lj
É

€ô§€É; § ?§ $

HEÊ§ggs§§e§,
H sÊ - ãI e'E a Eãd gE ãsE§$sr
üs§g,§sE§§E§
fisãÊ
ã r f §

Ê ã âã

[ § Er " Ê n §

Hg§§§*e§§sFsãÊ
sâ

,sâ,§É§§§g§§§

I
il
tôul .-o,:'B ,E

Ê4,

.cE

-

H
§



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÁO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNOAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

JUSTIFICATIVA

Assunto: procedimento visando a contratação
em caráter emergencial, de empresa
especializada, na área da prestação de serviços DE
manutenção predial, (pedreiro, ajudante de
pedreiÍo, pintoí, eletricista e bombeiro hidráulico)
visando atender a sede administrativa da
Fundação Renascer e suas Unidades.

TCNCiONA, A FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, CNtidAdC PúbIiCA
de direito público, dotada de personalidade jurídica, integrante da estrutura
adminlstrativa e organizacional do Estado de sergipe, com sede e foro estabelecidos
nesta capital, no uso da sua prerrogativa discricionária, a formalização de ato
administrativo atinente à contratação em caráter emergencial, de empresa especializada
em mão de obra para fins de pequenas reformas, manutenção e reparos.

com efeito, a empresa fornecerá mão de obra especiarizada de pedreiro,
Ajudante de pedreiro, pintor, Eletricista e Bombeiro Hidráulico, bem como
responsabilizando-se pela aquisição e fornecimentos dos equipamentos de proteção
individual - EPI's para a execução dos serviços.

Nesse contexto, a mão de obra será utirizada na sede administrativa da
Fundação Renascer, unidades socioeducativas [unidade socioeducativa de lnternação
Provisória (uslP), centro de Atendimento ao Menor (GENAM), comunidade
socioeducativa são Francisco de Assis (cAsE) e unidade socioeducativa Feminina
(UNIFEMI e CEMEC.

Diante disto, foi reconhecida pera instituição, sem maiores digressões, a
necessidade urgente da contratação de tais profissionais justamente pela inexistência e
defasagem de determinados profissionais no quadro de servidores.

Soma-se a isso, as constantes depredações nas Unidades em situações de
crise promovidas pelos adolescentes em medida socioeducativa, e tais reparos objetivam
garantir o bem estar (físico e metal) dos adolescentes em sintonia com o Estatuto da
criança e do Adolescente (EcA) e do sistema Nacional de Atendimento socioeducativo
(srNASE).

Vale destacar que o processo ns o24.2o2.oL73o/2ors-2, de ricitação já teve
seu pregão realizado, contudo, por haver recursos em andamento, não será concluído
antes do encerrãmento do atual contrato que será dia 27 /oL/zorz, fazendo-se necessário
assim, resguardar o andamento dos serviços.

Rua Dr. Caruto carcia MoÍeno. S/N - Conj. Médici I
c.G.c. 13.t3ó.825/0001-80 cEp _4904t-lo0

t (79) 3219-2160 - TEUTAX 1Ze1:Z t+Zt rs
B Íienâscr.-g@seids.se. gov. bÍ



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTAOO DA INCLUSÂO, ASSISTÊNCIA E OO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Ressaltamos, desde já, que a peça a ser concebida e balizada no
emergencial, será reiniciada da forma amigável, quando ultimado o certame licitatório,
frise-se em tramitação, a ser declinado pela SEpLAG.

Para a consecução da situação descrita neste instrumental, é importante
transcrever a fundamentação prevista no art. 24 da Lei de Licitações (Lei n.8.666/93),
vejamos:

An. 24 É dispensávela licitação:

t...1

lV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caíacterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento
da situação emergencial ou calamitosa para as parcelas de obras,
serviços que possam ser concluídos no prazo de até 1gO (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência
da emergência ou clamidade, vetado a prorrogação dos
respectivos contratos.

Antê a situação exposta e ainda por ser responsabilidade da instituição
proporcionar ãos seus socioeducandos o bem estar físico e metal, entendermos que o
nosso pleito se trata do mais lídimo interesse público, submetendo-o para ulterior
descortino dessa Procuradoria, a fim de que se produzam seus efeitos legais e de direito,
bem como o cumprimento integral dos preceitos constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade e eficácia.

Atenciosamente,

Aracaju, 23 de janeiro de 2077 .

ROSÂNlA

Rua DÍ. Canuto Garcia Moreno, S^I -Conj. Médici I

c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEp 49048-100
t (79) 3219-2160 - TEUFAX (79) 32 r 9-21 l8
I frenascer_gp@seids.se.gov.br
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado ds Mulher, da Inclusão e Âssistêrciâ Soci;l, do Tr{balho e dos Direitos

Fundaçlo Rênascer do Estado de Sergipe
Humânos

AUTORTZAÇÃO

Em atenção ao que fora solicitado pela DIRAF, valho-me do presente, para autorizat deflagração de

Emergencial com irbjetivo de contratar empresa especializada em manutenção predial (pedreiro,

Ajudante de Pedreiro, Bombeiro Hidráulico, Pintor e Eletricista ), processo n" 024.202.0004112017 -

6, para atender as necessidades da sede e das unidades socioeducativas desta Fundação. Visto que o

pregão PE460/2016 está em fase de recurso e não será finalizado em tempo hábil.

Aracaju,23 de Janeiro de 2016.

WELLINGTON DANTAS MARQUES



Governo do Estado de Sergipe
secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos

r,na,çao n?lllilli tJül'":'" u" r""*,0"

PROJETO BÁSICO

I -OBJETO_LOTE ÚNICO

Conrratação. de empresa. especializada em _prestâção de serviços de manutenção predial
(pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista e pintor predial), É,n todu. 

".unidades da Fundação Renascer.

rocA

Fundação Renascer (SEDE)

Eua 9r.-çanuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 - Aracaju/SE
Fundação Renascer (UNtFEM)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 - Aracaju/SE

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 - Aracaju/SE

Fundação Renascer (CENAM - portaria)

Av. Tancredo Neves, ne 5615 Bairro Capucho Aracaju/SE

Fundação Renascer lUS

Av. Tancredo Neves, ne 5615 Bairro Capucho Aracaju/SE

Fundação Renascer (UN|DADE DE SAúDE) l
Av. Tancredo Neves, ne 5615 Bairro Capucho Aracaju/SE 

I

I

2 - COÀMENÇÃO:

Os cargos acima elencados obedecem a CCT 2016 firmada entre SEAC_SINDECESE
(Regisho no MTE SE000012/2016. (ANEXO)



3 - ELEMENTOS PARA CONTRATAÇÃO:

{;}, -oT,
§rl'r! v

OBJETO CATEGORIA EFETIVO CARGA
HoRÁRIA

PERICULOSIDADE ESCALA DE TRABÀLHo-

0t PEDREIRO 5 /t,í HORAS
SEMANAIS

SIM Segunda a sábado. oodendo ser
conYocado aos domingos € feriâdos

conforme necessidade.

02 AJUDANTE DE
PEDREIRO

6 44 HORAS
SEMANAIS

SIM Segunda a sábado. Dodendo ser
convocado aos domingos e feriados

conforme necessidade.

03 BOMBEIRO
HIDRT(ULICO

l 44 HORAS
SEMANAIS

SIM Sequnda a sábâdo, Dodendo ser
convocado aos domingos e feriados

conforme necessidade.

04 ELETRICIST.{ I 44 HORÁS
SEMANAIS

SIM Segunda a sábado. podendo ser
convocado aos dominsos e feriados

conforme necessidade.

05 PINTOR 2 44 HORAS
SEMANAIS

SIM Segunda a sábado. Dode[do ser
convocado aos domineos e feriados

conforme necessidade,

OBIETO 01:

contratação de pessoas, através de empresa especializada, para desempenhar atividades

na iírea da construção civil (PEDR.EIRO), com experiências comprovadas, onde irão exercer

funções pertinentes a sua categoria profissional, na sede administrativa da Fundação, nas

unidades Socioeducativas, em tumos matutino e vespertino, com carga horária de 44(quarenta e

quatro) horas semanais, podendo aos domingos e feriados, ser convocado, visando atender as

necessidades urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas excedentes, em

folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

ATTVIDADE FINS DO OBJETO OI

o pessoal na câtegoriâ profissional Pedreiro promoverá pequenas reformas prediais,

como a recolocação de portas, janelas e gÍades, assentamento de pisos e revestimentos

cerâmicos, revestimento tipo reboco de paredes, tetos e muros, aplicando argamassa, erguer ou

reformar estruturas de alvenarias quando for o caso, sendo todas essas atividades, executas nas

áreas internas e extemâs das unidades e casas, conforme orientação do setor competente.

O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,

antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas, que

exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.



OBJETO 02:

Contratação de pessoa, através de empresa especiali zzd4 paru desempenhar atividades
na iírea da construção civir (AJuDArrrrE DE pEDRf,IRo), com experiência comprovada,
onde ira exercer funções pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas

unidades Socioeducativas, casas e Abrigo, em tumos matutino e vespertino, com carga horária
de 44(quarenta e quatro) horas semanais, podendo aos domingos e feriados, ser convocado,
visando atender as necessidades urgentes que possam surgir, compensândo as horas trabalhadas
excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

ATIVID{)E FINS DO OBJETO 02

O pessoal na categoria Ajudante de pedreiro auxiliara os profissionais (pedreiro, pintor,
bombeiro hidráulico e eletricista) no exercer de suas atividades e obrigações contratuais.

O profissional qualificado na categoria devera ser preparado pela empresa vencedor4
antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigo,
que exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

OBJETO 03:

contratação de pesso4 através de empresa especiarizaÁ4 para desempenhar atividades
na área da consrrução civil (BoMBEIRo HIDRIIULICO), com experiências comprovada,
onde ira exercer funções pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas
unidades Socioeducativas, casas e Abrigos, em turnos matutino e vespertino, com carga
horiiria de 44(quarenta e quaho) horas semanais, podendo aos domingos e feriados, serem
convocados, visando atender as necessidades urgentes que possam surgir, compensando as
horas trabalhadas excedentes, em folgas continuadas e programadas, não âlterando o custo
inicial do contrato.

ATTVIDADE FINS DO OBJETO 03:

o pessoal na categoria Encanador Hidráulico promovera pequenas reformas na área de
hidáulica predial, em toda edificação pertencente à Fundação Renascer, substituído ou
colocando, válvulas, registros, vasos sanitários, tomeiras, chuveiros, bombas d águas, como
também dando manutenção nos tubulações, substituindo quando necessário, e tudo que for
pertinente a sua categoria profissional, sendo todas essas atividades, executadas sob a
orientação do setor competente.



OBJETO 04:

Contratação de pessoas, através de empresa especializda, para desempeúar atividades

na área da construção civil ( ELETRICISTA), com experiências comprovada, onde irão

exercer funções pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades

Socioeducativas, Casas e Abrigos, em tumos matutino e vespertino, com carga horária de

44(quarenta e quatro) horas semanais, podendo aos domingos e feriados, serem convocados,

visando atender as necessidades urgentes que possam surgir compensando as horas trabalhadas

excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do conhato.

ATT!{DADE FINS DO OBJETO 04

O pessoal nâ categoria Eletricista promoverá pequenzrs reformas com: substituição de

cabos danificados, reestruturação e recolocação de pontos de energia" manutenção preventiva e

corretiva das redes elétricas, e tudo que compete a sua categoria profissional, sendo todas essas

atividades, executas nas áreas internas e extemas das unidades e casas, conforme orientação do

setor competente.

O profissional qualificado na categoria devera ser preparado pela empresa vencedor4

antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas e

abrigos, que exige uma maior atenção do profissional em contâto ou nào com os mesmos.

OBJETO 05:

Contratação de pessoas, através de empresa especializada, para desempenhar atividades

na área da construção civil ( PINTOR PRf,DIAL), com experiências comprovada, onde irão

exercer funções pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades

Socioeducativas, Casas e Abrigos, em turnos matutino e vespertino, com carga horrfu-ia de

44(quarenta e quatro) horas semanais, podendo aos domingos e feriados, serem convocados,

visando atender as necessidades urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas

excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OB.IETO 05

O pessoal na categoria Pintor Predial promoverá p€quenas reformas na áreâ de pinturâ

predial, nas alas, corredores, muros intemos e externos, fachadas intemas e extemas, grades,

portas, estruturas metiílicas e o que houver pertinente a sua categoria profissional, sendo todas

essas atividades, executas nas áreas internas e extemas das unidades e casas, conforme

orientâção do setor competente. O profissional qualificado na câtegoria devera ser preparado

pela empresa vencedora, antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico

assistido nas casas e abrigos, que exige uma maior atenção do profissional em contato ou não

com os mesmos.

ôss':.>r. 
"



4. QUANTO A EMPRESA:

A empresa devera apresentar:

Remuneração;

Encargos Sociais - natureza dos encargos sociais Insumos_ natureza dos

insumos Gestão-nâtureza da gesüio e tributos;

Demonstrativo consolidado do valor global da proposta;

As obrigações nabalhistas e patronais, de conformidade com o que

rege a C.L.T. e a Convenção Coletiva de Trabalho, da categoria a ser

contratada e exigida por esta Fundação.

Fomecimento de Crachiás de identificação do pessoal;

Treinamento e qualificação do pessoal a ser contratado;

Fomecimento de fardamento completo composto de: camisa ou
blusa(de acordo com o sexo), calça e calçado condizente com â
função a ser exercida.

5 - PEÚODO DA CoNTMTAÇÃo.

Pretende a Fundação Renascer, conh-atar empresa para disponibilização de serviço
especializado, por um período de 180(cento e oitenta)dias consecutivos, ou até que seja
deflagrado o pregão PB46or20l6, paÍa execução do objeto fins, sem possibiridade de aditivos
ou renovação, conforme disposto em Lei.

6 - RELAÇÃO DOS

DISPONIBILIZADOS PELA

OBJETO FTNS.

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS A SEREM

EMPRESA CONTRATADA PARA CONSECUÇÃO DO

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

. BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUçÃO CTVIL;

. CAPACETE PLÁSTICO;

o LUVAS PARA ERVIÇOS DE DESMONTE DE ALVENARIA;
. LUVASPARÁCONTATOCOMOCIMENTOE

DERIVADOS;

o MASCARA PARA PO;

O OCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA ESTILHAÇOS.

PEDREIRO E AJI]NDATE DE PEDREIRO:



ENCANADOR HIDRÁULICO:

f,LETRICISTA

EQIIIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

. BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÃO CIVL;

. CAPACETE PLÁSTICOI

. LUVAS PARA SERVIÇOS PESADOS E PARA

ACABAMENTOS;

. MASCAR,A PARA PO;

. ócuros DE pRorEÇÃo coNTRA ESTTLT{AÇos.

f,QIJIPAMENTO Df, SEGURANÇA PESSOAL

o CAPACETE;

o LUVAS EMBORRACIIARESISTENTEA t27t220y;

o BOTASEMBORRACHAISOLADA;

o CINTODESEGURANÇAPARAESCADA.

PINTOR PREDIAL:

EQIIIPAMENTO DE SEGI]RANÇA PESSOAL

o BOTASI

o CAPACETE;

. LIIVASPARAACABAMENTO;

. MASCARJ.I PARA PÓ;

. ócuLos DE pRorEÇÃo coNTRA RESIDoS.

Diretora Administrativa Financeira



PROPOSTAS



Á ruruoaçÃo RENAScER/sE

REF: ORÇAMENTO PARA PRESTAçÂO OE SERVIÇO DE MÃO.DE.OBRA PARA A MANUTEÇÃO PREDIAL.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

oBJET0: MANUTEçÃ0 PRE0tAL

Dala:2310112017

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

5,00

6,00

1,00

1,00

2,00

4.517,63

3.491,57

4.517,63

4.517,63

4.517,63

22.588,15

20.949 42

4.517,63

4.517,63

9 035,26

Ajudante de pedreiro

Bombeiro hidráulico

Elekicista

Pintor

OBS: A PROPOSTA TEM VALIDADE DE 60 DIAS

Rua Guilhermino Rezende, no 321, baiffo treze de jujho, aracaju _ se
CEp: 49.02A.-635, cnpj; 23.836.441/00A1-23, tet; (t9) ggg2-52s4

0iretc i ProPrietário

rz3.ggs.++i /oooi -2tl
M0NIENEGR0 TtRcrRl?AçÂ0 E

sERVrç05 ii11Eri.ME

Rua Guilh erminc tleie!'rCe, 321

Bairro Írere Ce,l,Jlirc - iIi: 4!C20.635

L Aracaju/S! J

DUANT.
VALOR

uNrTARt0(R$) TOTAL(R$)



MONTfNEG

0AD0s coMPLEMENTARES PARA A C0MpOSlçÃo Dos cusTos
ProÍissional

Quantidade de Funcionário

Carga Horária

MóDULo 1: coMpostçÃo DA REMUNERAçÃo

DtscRrMtNAçÃ0
Salário Base

Adicronal Periculosidade

TOTAL DA REMUNERAçÂO

MÓDULo 2: BENEFicIoS MENSAIS E DIÁRIoS
DtscRtMtNAçÃ0

Transporte

Auxilio Alimentação

Assistência Social Familiar

TOTAL DA REMUNERAçÂO

M00UL0 3: INSUMOS 0IVERSoS
DrscRrMrNAçÃ0

U nilormes

Eq uipamento de pÍoteção

TOTAL DA REMUNEMçÂO

MÓDULo 4: ENcARGos SocIAIS
DtscRtMtNAçÃO

INSS

SÊSI OU SESC

SENA] OU SENAC

]NCRA

SALARIO EDUCAÇÃO

FGTS

SEGURO ACIDENTE DE TMBALHO/SAT/INSS
SEBRAE

TOTAL GRUPO A

PEDREIRO

I
44 HORAS SEMANAIS

vAL0R (R$)

1 .312,00

393,60

1.705,60

vAL0R (R$)

130,20

220,50

3,00

353,70

vALoR (R$)

80,00

57,80

137,80

PERCENTUAL (%)

20,00%

1,50%

1,00%

0,200/0

2,50f0

8,00%

3,009'o

0,60%

36,80%

VALOR (R$)

341,12

25,58

17,06

3,41

42,64
.í36,45

51,17

10,23

627,66

Qr.aee.lrí,oooi -2Íl
M0NIENTCB0 TiRCtRTZAÇÂ0 E

5!R\rtcü! tiRIti.ME
e ui,il:. r r,ir:. Scilnde,321
ii',:ia !r ririr:, - t-i2: 49010.635

Ararl,u/SE I
-

iogério Montenigro

Diretor PropÍiet"i,iourçr9í rrupÍ rridrr(J 
Rua

Bairro

L
Rua Guilhernino Rezende, no 321, bairro treze de iulho, aracaju - se

CEp: 49.020..635, cnpj: 23.836.441/0001 -23, tet: (79) 9992-5294



Férias

Auxilio Doença

Licença Paternidade/Maternidade

Faltas Legais

Acidente de Trabalho

Aviso Prévio

130 Salário

12,030/o

1,85T0
l aao/

2,290/0

1,300/o

1,374/o

205,18

31,55

22,68

38,89

22,17

23,37

142,08

Aviso Prévio lndenizado

lnden ização Adicional
3,840/0

1,804/o

4,00Y0

65,50

30,70

68,22

Reincidência de 10,480/o 178,15

PIS

COFINS
tQe

ADMTNISTMÇÃo CENTML
DESPESA FINANCEIM
LUCRO

0,65%

3,00%

5,00%

5,92Y0

1,07f0

8,00%

23,75

109,62

182,69

216,31

39,10

292,31

rz3.836.nt1,ooo1-2íl
tviotJIEilEGR0 TrReti]iTÂf AC t

Íi!1": r ':'i .ili
ilr: i,.:." '.. l;1

B:irlo I:.: i' .i:L3

L h;-"","," J

Rua Guílhermino Rezende, na 321, bairro trcze cle jutho, aracaju - se
CEp: 49.02A.-635, cnpj: 23.836.441/00A1-23, tet; (t9) 9992.5294

0ictor PÍoprierário

TOTAL GRUPO B 28,49%

10,48'/"

PERCENTUAL (%)

85,41%

TOTAL GRUPO D

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS

CUSTO TOATAL DA MÃO.DE"OBRA



MONTENEG

coMPostÇÃ0 pE MÂo.pE.oBRA

DAD0S C0MpLEMENTARES PARA A COMpOStÇÃO DOS CUSTOS
Profissronal

Quanlrdade de Funcionário

Carga Horária

MóouLo i:coMpostçÃo DA REMUNEMÇÃo
0tscRtMtNAçÃO

Salário Base

Adicional Periculosidade

TOTAL DA REMUNERAçÃO

I\1ÓDULO 2: BENEF|CIOS MENSAIS E DIÁRIOS

DtscRtMtNAÇÃO
Transporte

Auxilio Altmentaçâo

Assistência Social Familiar

TOTAL DA REMUNERAçÃO

MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS

DtscRtMtNAçÃ0
U nrformes

Eq uipamento de proteÇão

TOTAL DA REMUNEMçÂO

I\4ÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS

DtscRtMtNAçÃO
INSS

SESi OU SESC

SENA] OU SENAC

INCRA

SÁTARIO EDUCAÇÃO

f L.r l5
STGUR0 ACIDENTE DE TRABALH0/SAT/INSS
SEBRAE

AJUDANTE DE PEDREIRO

1

44 HORAS SEMANAIS

vAL0R (R$)

97s,00

292,54

1.267,50

VALOR (R§)

130,20

220,50

3,00

353,70

vAL0R (R$)

75,00

45,20

120,20

PERCENTUAL (%)

20,00%

1,50%

1,00%

0,204/0

2,50%

8,00%

3,009ô

0,6096

TOTAL GRUPO A 36,80%

Rua Guilherníno Rezendo, no j21, bahro treze de julho, aracaju _ se
CEp: 49.020.-635, cnpj: 23.836.441/0001-23, tet: (tg) ggg2_52g4

VALOR (R$)

253,50

19,01

12,68

2,54

31,69

101,40

38,03

7,61

466,44

rza.a$.n+1tooo1-zil
MoNIENtGR0 TrRCifr iiÂcÀ0 t

SiRi/iç05 flAiii,i,4E'
Rua Guilhsr min o ic:rrCe. l2l

Eairro Tielc de Jurho . (ii, Ji0:0.635

L rracaju/St 
I

7\t

0,irelor Propr'eráíic



MONTENEG-

Fér as

Auxilio Doença

Licença Paternidade/Maternidade

Faltas Legais

Acidente de Trabalho

Aviso Prévio

130 Salário

TOTAL GRUPO B

Aviso Prévio lndenizado

lndenização Adicional

lndenizaçoes (Rescisôes sem justa causa)

TOTAL GRUPO C

Relncidência de Grupo "A" sobre Grupo"B"

TOTAL GRUPO D

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS

CUSTO TOATAL DA MÃO.DE.OBRA

M0DUL0 5: B0l
DrscRrMrNAÇA0

DQ

COFINS

ISS

ADTMTNTSTRAÇÃo CENTRAL

DESPESA IINANCEIM
LUCRO

TOTAL DO BDI

12,034/,,

1,85%

1,33%

2,28Y0

1,3070

I,Jt7o

8,33%

28,49Yo

3,840/o

1,800/o

4,00%

9,64%

10,489b

10,480/o

PERCENTUAL (%)

85,41%

152,48

16,86

28,90

16,48

17,36

105,58

36't,11

48,67

Zl IIJ Z

50,70

122,19

132,83

132,83

vALoR (R$)

1.082,57

PREço ToTAL DA MÃO-DE.oBM - AJUDANTE DE PEDETRo

PERCENTUAL (%)

0,659ô

3,00%

5,00%

5,924/0

1,070k

8,00%

23,640%

Rua Guilhernino Rezende, no 321, bairo treze de iulho, aracaju - se

CEp: 49.020.-635, cnpj: 23 836.441/0041-23, tet; (79) 9992-5294

2.823,97

vAL0R (R$)

18,36

84,72

141,20

1ô7,18

30,22

225,92

667,60

3.491,57

rzl.wa.qqllooo1-2íl
MoNTENtGR0 TiRcERlzAçÃ0 E

sERVIç0s ilflf tl-I\'lÉ
Rua Guilhermino !lezerd e' 321

Bairro lrele de luilro ' (tf: 490?! 635

L Aracaju/SE J

0irctoí Propr eiirio



fuIONTENIG

DADOS COMPLEMENTARES PARA A CoMpOStÇÃO DOS CUSTOS
Profissional

Quantidade de Funcionário

Carga Horária

BOMBEIRO HIDRÁULICO
,|

44 HORAS SEMANAIS

vAL0R (R$)

1 .3í 2,00

393,60

1.705,60

vALoR (R$)

130,20

220,50

3,00

353,70

vALoR (R$)

80,00

57,80

137,80

PERCENTUAL (%)

20 009'ô

1,509;

1,00%

0,204/0

2,5ATo

8,000/o

3 00%

0,60%

36,80%

vAL0R (R$)

341,12

25,58

17,06

3,41

42,64

136,45

51,17

10,23

627,66

rzg. gls.+al júr)o 
1 -2 jl

MoNIENEi:iC'Í: i,-r iir j,liÃC 
E

sii\';,:0i it;iiii. ; ti
RU: GUiihcrnirr:r n ^ ': 

.:J: ..i
ôaiiio lre:,r ,Je :irrnl . ç:; . " 'rt

r ':r:caiu/S[r-J
Rua Guilhernino Rezende, no 321, bairro treze de julho, aracaju - se

CEp: 49.020.-635, cnpj: 23.836.441/0001-23, tet: (t9) 9992-5294

M0DULO 1: COMPOSTçÃO DA REMUNERAçÃO

DtscRtMtNAÇÃO
Saiário Base

Adic onal Pericuiosidade

TOTAL DA REMUNERAçÃO

MÓDULo 2: BENEFic|os MENSAIS E DIÁRIos
DtscRtMtNAÇÃ0

Transporte

Auxilio AlimentaÇão

Assistêncra Social Famiiiar

TOTAL DA REMUNERAçÃO

MÓDULo 3: INSUMoS DIVERSoS

DrscRrMrNAçÃ0
UnrÍormes

Equipamento de proteção

TOT,AL DA REMUNEMçÃO

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS

DtscRtMtNAÇÃO
l\ qq

SESI OU SESC

SENAI OU SENAC

iNCRA

SALARIO EDUCAÇÃO

tl.r l5
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS

SEBRAE

rOTAL GRUPO A

fifrEd6füi,-cffi;Ç;
DiÍelor PÍoPrietirio



MONTEN[G

Fér as

Auxilio Doença

Lrcença Paternidade/lMaternidade

Faltas Legais

Àcidente de Trabalho

Aviso Prévio

130 Salário

TOTAL GRUPO B

Aviso Prévio lndenizado

lndenização Adicional

lndenizaçoes (Rescisoes sem justa causa)

TOTAL GRUPO C

^ Reincidência de Grupo "A" sobre Grupo "8"

TOTAL GRUPO D

MODULO 5: BDI

DrscRrMrNAÇÃ0

PS
COFINS

ISS

ADl\/rNrSrMÇÃo CENTML
DESPESA FINANCEIM
LUCRO

TOTAL DO BDI

28,490/0

9,640k

10,48%

12034/0

1,B5TO

1,330/o

2,280/"

1,30%

1,370/0

8,33%

3,84%

1,80%

4,00%

10,480/0

205,18
11 f.É\, I,\'J

22,68

38,89

22,17

23,37

142,08

485,93

65,5tJ

30,70

68,22

164,42

178,75

178,75

vALoR (R$)

í.456,75

PREÇo TOTAL DA MÃo-DE-OBRA. BOMBETRO HTDRAULTCO

0jreloí Propnetárro

3.653,85

vAL0R (R$)

23,75

109,62

182,69

216,31

39,10

292,31

863,78

4.517,63

rze.g3e.a+1/ooo I '? i'l
MoNTENEGR0 TtRf iii:r rtiÀil I

SERVIç05 [ii:i i 'i':i
Rua G uilh e rminc ll::r 'i:

Eairro lrele dr lulho . Cii: ,l;ili'635

L riracaiu/SE J

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS
PERCENTUAL (%)

85,41o/o

CUSTO TOATAL OA MÃO.DE-OBRA

PERCENTUAL (%)

0,65%

3,009b

5,0070

5,920Á

1 ,07 
a/'o

8,009,;

23,6400/0

Rua Guilhemino Rezende, no 321, bairro treze de julho, aracaju - se
CEp: 49.020.-635, cnpj: 23 836.441/A001-23, tet: (79) 9992-5294



MONTtrNEG

DADoS COMpLEMENTARES PARA A C0Mp0StÇÃo Dos cusTos
Proflssional

Quantidade de Funcionário

Carga Horária

MóDULo 1 : coMpostçÂo DA REMUNERAçÃo
DrscRrMtNAÇÃ0

Salário Base

Adic onal Periculosidade

^ ToTnL DA REMUNERAçÃo

[,IÓDULo 2: BENEFícIoS MENSAIS E DÁRIoS
DtscRtMtNAçÃo

Tran sporte

Auxllo Alimentação

Àssisiência Socia Familiar

TOTAL DA REMUNERAçÃO

r.íIÓDULO 3: INSUMOS oIVERSoS
DrscRtMtNAçÃ0

L,'n íolrres

Eq,r pamento de proteção

TOTAL DA REMUNERAçÂO

hlÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS

DtscRtMtNAçÃO
I]SS

SES] OU SESC

SENA OU SENAC

INCRA

SALAR]O EDUCAÇÁO

FGTS

S:GURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS

SEBRAE

TOTAL GRUPO A

ELETRICISTA

1

44 HORAS SEMANAIS

vALoR (R$)

1.312,40

393,60

1.705,60

vALoR (R$)

130,20

220,50

300
353,70

vALoR (R$)

80,00

57,80

137,80

PERCENTUAL (%)

20,00%

1,50%
'1,00%

a,2a%

2,500Á

8,00%

3,00%

0,60%

36,80%

vAL0R (R$)

341,12

25,58

17,0ô

J,q l

42,A4

136,45

51,17

10,23

627,66

3.836.44Í tüi}0,!"*31
ffii666miffisõTúl;;r!; MONTTNEGft O TIR(:EiiIJACÀO T

siRVtç0s iil1til.ME'

- f,g; ÇLlii!1rr_r;;n.1 l,lifende, jit
Sairro ire:e de juthr . ail; a90lí.óli

L ttacajulii 
J

Rua Guilhermino Rezende. no 321, bairo treze de lulho, aracaju - se
CEp: 49.020.-635, cnpj 23.836.441/0A01-23, tet: (t9) 9992-5294

0iretoÍ ProPÍietári9



Férias

Auxilio Doença

LicenÇa Paternidade/Maternidade

Faltas Legais

Acidente de Trabalho

Aviso Prévio

130 Salário

12,030/0

1,850/o

1,33Y0

2,2BYo

1,30%

1,370/o

8,33%

205,18

J r,t)
22,68

38,89

22,17

142,08

Aviso Prévio lndenizado

lndenlzação Adicional
3,844/o

1,80%

4,000/o

10,480/0

0,65%

3,00%

5,00%

5,920/o

1,070/0

8,00%

Rua Guilhermino Rezende, na 321, bairro treze de julho, aracaju - se
CEp: 49 020.-635, cnpj; 23.836.441/00A1-23, tet: (79) 9992-5294

1

Es.ars.a+1/ooo1-zí1
M0NriNi6R0 TERiifr ilÁçÀ0 Ê

5 t RViçO 5 it?'ii.l "t,1 i
Rua GriilrcrmirT'; ç; zrt'i':.'J'tL

Eairro 1re:e ce lriilo' Cí?. rltrt|'ill
L Arata)ulft J

65,50

30,70

68,22

178,75

CUSTO TOATAL DA MÃO.DE.OBRA 3.653,S5

PIS

COFINS

ISS

ADTVTNTSTMÇÃO CENTML
DESPESA FINANCEIM

zJ,tc
109,62

1B2,69

216,31

39,10

14,48"/o

PERCENTUAL (%)

85,41%

TOTAL GRUPO D

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS

PREÇ0 ToTAL DA MÃO.DE.oBRA - ELETRTCTSTA



]\,lONTENEG AO E SERVI

c0MPoStÇÃo pE MÃO.pE.OBRA

DADOS CoMPLEMENTARES PARA A COMpostçÃo Dos cusTos
Profissional

Quantldade de Funcronário

Carga Horária

MóDULo 1: coMpostçÂo DA REMUNEMçÃo
DtscRtMrNAçÃO

Salalo Base

Adrcicnal Periculosidade

TOTAL DA REMUNERAçÃO

INÓDULO 2: BENEFiCIOS MENSAIS E DÁRIOS
DtscRtMtNAÇÂO

Tran sporte

Auxilio Alimentaçâo

Assistênc/a Social Familiar

TOTAL DA REMUNEMçÃO

MODULO 3: INSUMOS DTVERSOS

DtscRtMlNAçÃO
U niiormes

Equiparnento de proteção

TOTAL OA REMUNERAçÃO

.i r,4ÓDULO 4: ENCARGOS SCCTAIS

DtscRtMtNAçÃO
lhSS

SESI OU SESC

SENAI OU SENAC

INCM
SALARIO EDUCAÇÂO

FGTS

SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS
SEBRAE

TOTAL GRUPO A 36,80%

Rua Guilhermino Rezende, no 321 , bakro treze de julho, aracaju _ se
CEp: 49.020.-635, cnpj: 23.836.441/0001-23, tet: (79) ggg2-.52g4

VALOR (R$)

341,12

25,58

17,06

3,41

42,64

136,45

51,17

10,23

627,66

rz g. g g s.rai /oo o í .29-l
MoNIrNf6R0 riRCrRr?AÇÂ0 t

sERVrç0t il|itLt.ME
Rua Guilh rim:n c Rr:ende, 311

BakÍo TÍ€re üc lurir . CiP: 49020.(,35

L kacaiulSÍ, J

PINTOR

I
44 HORAS §EMANAIS

vAL0R (R$)

1 .312,00

393,60

í.705,60

vALoR (R$)

130,30

220,50

3,00

353,80

vALoR (R$)

80,00

57,80

137,80

PERCENTUAL (%)

20,00%

1,509/o

1,00%

0,20a/a

2,500/a

8,00%

3,00%

0,60%

!t:r i:'



[,IONTINEGRO T

Fér;as

Auxilio Doença

Lrcença Paternidade/lr,4aternidade

Faltas Legais

Acidente de Trabalho

Aviso Prévio

130 Salário

rOTAL GRUPO B 28,49Y"

Á';rso Prévio lndenizado

lnden zação Adicional

lndenrzaçÕes (Rescisoes sem lusta causa)

TOTAL GRUPO C 9,64%

Reincidência de Grupo "A" sobre Grupo "B"

205,.18

31,55

22,68

38,89

22,17

23,37

142,08

485,93

65,50

30,70

68,22

164,42

178,75

't78,75

VALoR (R$)

1.456,75

10,49,/,

PERCENTUAL (%)

85,41%

PERCENTUAL (%)

0,65%

3,00%

5 0096

5,924/o

1,070k

8,0096

23,640%

12,030/a

1,850/0

1,330/0

2,280/0

1,30Y0

1,370/o

8,33?ô

3,840k

1,80%

4,004/"

10,480/o

TOTAL GRUPO D

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS

CUSTO TOATAL OA MÃO.DE.OBRA

MODULO 5: BDI

0rscRrMrNAçA0
PS
COFINS

ISS

ADr'/rNrSTMÇÃO CENTML
DESPESA FINANCEIM
LUCRO

TOTAL DO BDI

PREçO TOTAL DA MÃO-DE.OBRA.ptNTOR

Rua Guilhermino Rezende, n" 321, bairro treze de julho, aracaju - se

CEp: 49.020.-635, cnp| 23 836.441/0001-23, tel: (79) 9992-5294

3.ô53,95

vALoR (R$)

23,15

109,62

182,70

216,3.,

39,10

292,32

863,80

4.517,76

ra l.a go.++1 /o o o í -23-1

M0NTINEGR0 TERCERTZAçÃ0 E

stRvrçc! itiiill.ME
Rua Guilhcrmino lie:erde, 321

Bairro Trer ilc .iulho . (iP: 19020.635

L Araralu/SE J

[)úttor Proprtetárro



FRAN CO'VSIRU OS tIDÁ

Á Erx»eÇÃo RENASCER/sE
REF: ORÇAMENTO PARA rnESraçÃO DE SERVrÇO oe uÃO-or,-OBRA NO
INTUITo DE ATENDER e ruNoaçÃo RENAScER NA rARTE DE
ueu;rrçÀo PREDIAT.

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

São Cristóvão/SE.23 de Janeiro de 2017.

Z-- .f,, nõz{-Z -
Francelino Batistâ da Silva

Sócio - Administrador
CPF: 199.685.665-00

RC n': 247.646 SSP/SE

RUA VENERÁVEL y. L DOS SÁNIO§ 34 - 8. ROSÁ ELZE - SÁO CRISTOVAO/SE - CEp 49100400
CNPJ: 07.995.161/000141 - TEL: (79) 9999+i574 - E-MAIL: ftan.construcoes@hotmait.@n

PLANILHA ORCAMENTARIA

Item Discriminação LJnid Quant
Valor

Unitário @$) Totat (R$)
I PEDREIRO SERVIÇO 5,00 4.234.81 21.174,05
2 AJUDANTE DE PEDREIRO SITRVIÇO ó,00 3.326,sO 19.9s9.00
3 BOMBEIRO HIDRÁULICO SERVIÇO 1,00 4.234,81 4.234,81
4 ELETRICISTA SERVIÇO 1,00 4.234.81 4.234,81
5 PINTOR SERVIÇO 2,00 4.234,81 8.468,62

TOTAL MENSAL 58.071,26
PREÇO TOTAL SEMESTRAL 348.427,74



FRÁN CONSIRU OES E SERY/

COMPOSICÂO DE MÃO-DE.OBM

T-3ffi
fianc€linà Eàtisle dâ Silu.

sócio Àônlii§traôa

RUA IENERAVEL y. r. Dos sÁNros , 34 - B. RosA ELZE - sÁo cRtsroyÁo/s E - cEp 49100-000
CNPJ: 07.995.161/0001-01 - TEL: (79) 99994-3574 - E-MAIL: fran.construcoes@hotmait.com

MÓDULO 2: BENEFíCIoS MENSAIS E DIÁRIoS

DrscRrMlNAçÃo VALOR (RS)

Transporte t61,20
Auxílio Alimentação 286,OO

Assistência Social Familiar 3,50
TOTAL DA REMUNERAçÃO 45O,7O

MÓDULo 3: INSUMoS DIVERSoS

DrscRrMrNAçÃo vALoR (Rs)

Uniformes 75,00
Equipamento de proteção 45,20
TOTAT DA REMUNERAçÃO L20,20

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS

DrscRrMrNAçÃo PERCENTUAT (%) vAroR (Rs)
INSS 20,oo% 341,72
SESI OU SESC 7,50% 25,58
SENAI OU SENAC 7,OO% 77,06
INCRA o,20% 3,41
SAúRIO EDUCAçÃO 2,50% 42,64
FGTS 8,OO% 136,45
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,OO% 5t,77
SEBRAE o,600/o 10,23

TOTAL GRUPO A 36,80% 627,66
Fé ria s 72,O3% 205,18
Auxílio Doença 7,85% 31,55
Licença Paternidade/Maternidade 1,33% 22,68

DADOS COMPTEMENTARES PARA A COMPOSICÃO DOS CUSTOS

Catesoria Profissional PEDREIRO

Número de Funcionário 1

Carga Horária 44 HORAS SEMANAIS



E84JV CONSIRUCÔrS E SERyíÇOS LIDA

Reincidência de Gruoo "4" sobre Gruoo "B"

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS

CUSTO TOTAT DA 3.733,25

MóDuto s: got

orscnrnarraçÃo PERCENTUAT (%} vAroR íRs)
PIS o,6s% - Valor do Custo Total

da Mão-de-Obra: RS

3.733,25
- Cálculo: RS 3.733,25 x

t3,435% = RS s01,56

TOTAL = Rs 3.733,2s +

501,56 = Rs 4.234,81

coHNS 3,000/0

ISS 5,OO%

DESPESA INDIRETAS o,45%
DESPESA ADMINISTRATIVAS o,335"Á
LUCRO 4,OO%

TOTAT DO BDI 13,435%

TOTAT DA MÃo.DE.oBRA. PEDREIRo 4.234,41

RUAVENERÁVEL Y. I. DOS SÁNIOS, 34 - B. ROSA EUE_ SÁO CR'SIOYÁ O/SE _ CEP 4|1OO.Or/O

CNPJ: 07.995.161/0001-01 - TEL: (79) 99994-3574 - E-MAIL: fran.construc@s@hotnail.con

i;nffi-E;'slt dâ silv'
S6clo Admlâittrador



FRÁN CONSTRUÇoES E SERy/ÇOS rrpA

COMPOSICÃO DE MÃO.DE-OBRA

RUAVENERÁVEL y. r. DOS SÁ^/IOS, 34 - B. ROSA ELZE- SÁO CR STOy/âOIS E _ CEp 49100400
CNPJ:07.995.161/0001-01 - TEL: (79) 9999+3574 - E-MAIL: Írm.construcoes@hotmait.com

DADOS COMPLEMENTARES PARA A COM

Categoria Profissional

Número de Funcionário

MODULO 1: COMPOSI DA REMUNE

MÓDULO 2: BENEFícIos MENSAIS E DIÁRIoS
DrscRrMrNAçÃo vAr-oR (Rs)

Transporte 76t,20
Auxílio Alimentação 286,00
Assistência Social Familiar 3,00
TOTAI. DA REMUNERAÇÃO 450,20

MÓDULO 3: INSUMoS DIVERSoS

DrscRrMrNAçÃo vAroR íRs)
Uniformes 75,00
Equipamento de proteção 45,20
TOTAI. DA REMUNERAÇÃO 120,20

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS

DrscRrMrNAçÃo PERCENTUAT (%) vAroR (Rs)
INSS 20,oo% 254,80
SESI OU SESC 7,50% L9,77
SENAI OU SENAC 7,OO% 72,74
INCRA o,20% 2,5s
SAúRIo EDUcAÇÃo 2,50% 31,8s
FGTS 8,OO% TOL,92
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,OO% 38,22
SEBRAE o,60% 7,64

TOTAT GRUPO A 36,8(M 458,83
Férias t2,o3% 153,26
Auxílio Doença \as% 23,57

AJUDANTE DE PEREIRO

1

Carga Horária IT4 HORAS SEMANAIS

ffifx,ffi,*"]""



FRÁN CONSIRU OES E SERY/ OS IIDA

lndenizacões ÍRescisões sem iusta causa

Reincidência de GruDo "A" sobre

TOTAT DOS ENCARGOS SOCIAIS

CUSTO TOATAT DA 2.932,52

MóDULO 5: BDI

DrscRrMrNAçÃo PERCENTUAL (%I vAroR íRsl
PIS o,650/o - Valor do Custo Total

da Mão-de-Obra: RS

2.932,52
- Cálculo: RS 2.932,52 x

t3,435o/o = RS 393,98
TOTAr = Rs 2.932,52 +

393,98 = RS 3.326,s0

COFINS 3,OO%

ISS 5,OO%

DESPESA INDIRETAS o,45%
DESPESA ADMINISTRATIVAS o,335%
LUCRO 4,OO%

Total do BDI 13,435%

TOTAT DA MAO-DE.OBRA. AJUDANTE DE PEDREIRO 3.326,50

RUA VENERÁVEL Y. I DOS SÁNIOS , 34 _ B. ROSA ELZE - SÁO CRISIOYÃO/S E _ CEP 491OO.O(/O

CNPJ: 07 .995.161/0001-01 - TEL: (79) 99994-3574 - E-MAIL: fran.construcoes@hotmail.com



FRÁN CONSIRU E SERY/ OS IIDA

DADOS COMPLEMENTARES PARA A

Número de Funcionário

COMPOSICÃO DE MÃGDE-OBRA

RUA VENERÁVEL Y. I. DOS SÁ'VIOS, 34_ B. ROSA ELZE_ SÁO CR'STOYÂOAE _ CEP 4glOGUN
CNPJ: 07.995.161/0N1-01 - TEL: (79) 9999+3574 - E-MAIL: frun.onsnmes@latmait.ann

DULO 1: CO

ícional Periculosidade

MóDULo 2: BENEFícros MENSA|s E DtÁRlos
DrscRrMrNAçÃo VALOR (RS}

Tra nsporte 76t,20
Auxílio Alimentação 286,00
Assistência Social Familiar 3,50
TOTAT DA REMUNERACÃO 450,70

MÓDULo 3: INSUMoS DIVERSoS

DrscRrMtNAcÃo vAroR (Rs)

Uniformes 75,00
Equipamento de proteção 45,20
TOTAL DA REMUNERACÃO t20,20

MóDULO 4: ENCARGoS SoCIAIS

DISCRIMINAçÃO PERCENTUAT (%) vAroR (Rs)
INSS 20,ovÁ 341-,72
SESI OU SESC L50% 25,58
SENAI OU SENAC t,oo% L7 ,06
INCRA o,2vÁ 3,4t
SAúRIo EDUCAçÃo 2,5üÁ 42,s
FGTS a,ovÁ 136,45
SEGURO ACIDENTE DE TRAEAIHO/SAT/INSS 3,OO% st,77
SEBRAE o,@% 10,23

TOTAL GRUPO A t6,8U" 627,66

TRA

i"L oa sltvl
iliio ,.0, l ittttoot



FRAN CONSTRUÇÔES E SERy/ÇOS LrpA

Férias 12,o3% 205,1.8

Auxílio Doença Las% 31,55
Licença Paternidade/Maternidade 7,33% 22,64
Faltas Legais 2,28% 38,89
Acidente de Trabalho t,3trÁ 22,77
Aviso Prévío t,37% 23,37

13e Selário 8,33% t42,08
TOTAL GRUPO B 28,4Cv" tt85,93

AvÍso PrévÍo Índenizado 3,A4% 65,50
lndenização Adicional I,AtrÁ 30,70
lndenizações (Rescisões sem justa causa) 4,OO% 64,22

TOTAL GRUPO C 9,U% L6É.,42

Reincidência de Grupo "A" sobre Grupo "B" 70,4a% L7a,75
TOTAT GRUPO D to,8% L74,75

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS
PERCENTUAT (%) vAroR (Rsl

85,4L% L.456,75

CUSTO TOTAL DA t.7t3,25

MÓDUIO 5: BDI

DrscRrMrNAcÂo PERCENTUAT (%I vAroR (Rs)

PIS o,65% - Valor do Custo Total
da Mão-de-Obra: RS

3.733,25
- Cálculo: RS 3.733,25 x

73,435% = RS s01,s6

TOTAT = RS 3.733,25 +

501,56 = Rs 4.2!t4,81

CO FINS 3,OO%

ISS 5,OofÁ

DESPESA INDIRETAS o,45%
DESPESA ADMINISTRATIVAS 0,335%
LUCRO 4,OO%

TOTAL DO BDI 13,435%

TOTAI- OA . BOMBEIRO 4.234,8t

FR

'i dsl*g
§diio- ro*r"itt"0ot

RUAVENERÂVEL Y. I. DOS SÁA/IOS, 34_ B. ROSA ELZE- SÁO CR'SIOYÁOISE _ CEP 4glOGON
CNPJ: 07.995.161/000141 - TEI. (79) 999943571 - E-tlAlL: íran.@nsfi;roes@totnail.@n



S LIDA

COMPOSICÃO DE MÃO-DE-OBRA

RUAVENERÁVEL Y. I. DOS SÁNIO§ 34 - B, ROSA ELZE- SÁO CR/SIOYÂOIS E _ CEP 4I1r,r'4OO
CNPJ: 07.995.161/000141 - TEL (79) 99994-3574 - E-MA\L: fran.construcoes@hotmait.com

MÓDULo 2: BENEFíCIoS MENSAIS E DIÁRIoS

DrscRrMrNAçÃo vALoR (R$)

fransporte t67,20
Auxílio Alimentação 286,00
Assistência Social Familiar 3,50
TOTAL DA REMUNERAçÃO 450,70

MÓDULO 3: INSUMoS DIVERSoS

DISCRIMINAÇÃO vAroR (Rs)
Uniformes 75,OO

Equipamento de proteção 45,20
TOTAL DA REMUNERAçÂO L20,20

MÓDULO 4: ENCARGoS SoCIAIS

DrscRtMrNAçÃo PERCENTUAT (%) vAroR (R$l
INSS 20,oo% 34L,L2
SESI OU SESC 7,50% 2s,58
SENAI OU SENAC t,oo% I7,06
INCRA o,20% 3,47
sAúRro EDUcAçÃo 2,so% 42,64
FGTS 8,O00/o 136,45
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,OO% 57,r7
SEBRAE o,60% 1o,23

TOTAL GRUPO A 36,4O% 627,66
Férias 72,O3% 205,18
Auxílio Doença 1.,8s% 31,55
Licença Paternidade/Maternidade 7,33% 22,68

FRAN Con$aflrv'ços Ltda

' R,*.f

DADOS COMPLEMENTARES PARA A COMPOSICÃO DOS CUSTOS

Categoria Profissional ELETRICISTA

Número de Fu ncionário 1

Carga Horária 44 HORAS SEMANAIS



FRAN CONSIRU ors e sERy/

lndenizacões ÍRescisões sem íusta causa

Reincidência de Grupo "A" sobre

TOTAT DOS ENCARGOS SOCIAIS

CUSTO TOTAT DA 3.731,25

MóDUto 5: BDt

DtscRrMrNAçÃo PERCENTUAT (%) vAroR (Rsl
PIS o,65% - Valor do Custo Total

da Mão-de-Obra: RS

3.733,2s
- Cálculo: RS 3.733,25 x

13,435% = RS s01,s6

TOTAL = RS 3.733,2s +

s01,56 = RS 4.23481

COFINS 3,OO%

rss 5,OO%

DESPESA INDIRETAS o,45%
DESPESA ADMINISTRATIVAS o,335%
LUCRO 4,OOo/o

TOTAT DO BDI 13,435%

TOTAL DA MÂO.DE-OBRA. ETETRICISTA 4.234,8!

RUA VENERÁVEL y. r. DOS SÁilrO§ 34 - B. ROSA EUE- SÁO CR STOyÁO/S E - CEp 49100-000
CNPJ: 07 .995.161/0001-01 - TEL: (79) 9999+3574 - E-MA\L: fran. consÍrucoes@ hotmait.con



FRAN CONSIRUÇÕES E SERY/ÇOS LIDÁ

COMPOSICÃO DE MÃGDE-OBRA

RUAVENERÀVEL Y, I. DOS SÁNIO§ U- B. ROSA ELZE - SÃO CR'SIOYÁC/SE _ CEP 4YOEON

CNPJ: 07.995.161/0001-01 - TEI: (79) 9999+3574 - E-MAll: fian.mn§ruae@totmail.am

DADOS COMPLEMENTARES PARA A

Número de Fu ncionário

MÓDULO 1: CO

MóDULo 2: BENEFícros MENSATS E DrÁRros
DrscRrMrNAçÃo VALOR (RS)

Transporte 76L,20

Auxílio Alimentação 286,00

Assistência Social Familiar 3,50

TOTAI DA REMUNERACÃO 450,70

MÓDULo 3: INSUMoS DIVERSOS

DrscRrMrNAcÂo VATOR (RS)

Uniformes 75,00

Equipamento de proteção 45,20

TOTAT DA REMUNERAçÃO L20,20

MÓDULo 4: ENCARGOS SOCIAIS

DrscRrMrNAcÃo PERCENTUAT (%) vAroR (Rs)

INSS 20,ovÁ 341,L2

SESI OU SESC 1,50% 25,58

SENAI OU SENAC LOO% L7 ,06
INCRA o,20% 3,41-

SAúRIO EDUCAçÃO 2,5eÁ 42,9
FGTS 8,OOoÁ L36,45

SEGURO ACIDENTE DE TRABATHO/SAT/IN55 3,00?6 51-,1-7

SEBRAE 0,60% to,23
TOTAT GRUPO A 16,8e/" 627,66

t..

ffi**'



\FRAN CONSTRUÇOES E SERy/ÇOS LrpA §::
I n7 \J

Faltas Legais 2,29o/o às,sg-
Acidente de Trabalho t,30% 22,L7
Aviso Prévio t,37% 23,37
13q Salário 8,330Á 142,O8

TOTAL GRUPO B 24,49% 485,93
Aviso Prévio lndenizado 3,84% 65,50
lndenização Adicional t,ao% 30,70
lndenizações (Rescisões sem justa causa) 4,OO% 68,22

TOTAT GRUPO C 9,64% til,42
Reincidência de Grupo "4" sobre Grupo "B" 70,48% 778,75

TOTAT GRUPO D to,4a% 178,75

TOTAT DOS ENCARGOS SOCIAIS
PERCENTUAT (%} vAroR (Rs)

85,4r% 1.456,75

CUSTO TOTAL DA .OBRA

MÓDUIO 5: BDI

DrscRrMrNAçÃo PERCENTUAL (%I vAroR (Rsl
PIS o,65% - Valor do Custo Total

da Mão-de-Obra: RS

3.733,25
- Cálculo: RS 3.733,25 x

L3,435% = RS 501,56

TOTAr = R5 3.733,2s +

501,s6 = R$ 4.23481

COFINS 3,O0%

ISS 5,OO%

DESPESA INDIRETAS 0,450/0

DESPESA ADMINISTRATIVAS o,33s%
LUCRO 4,OO%

TOTAL DO BDI 13,435%

TOTAL DA MÁO.OE.OBRA - PINTOR 4.234,81

RUA VENERÁVEL y. r. DOS SÁ/VIOS , 34 - B. ROSA EUE - SÁO CR STOyÁO/SE - CEp 49100400
CNPJ: 07.995.161/0001-01 - TEL: (79) 99994-3574 - E-MAIL: Íran.consÍrucoes@hotmail.mm

4rmff;":.'
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conNGUlBA COI{STRUçÔES E SERVIçOS LTDA - APP

C PJ: 10.321.474IOOO1-91,

Data: 23 de janeiro 2017

COMPOSICÃO DE MÃO-DE-OBRA

EndeÍeço para Gerêndamento: AV. Alan lGÍdec, nt 19G Eairro Gruryia em Arôcaru/SE

TeleÍone para contato (791 9984!!-7023 - emall: cotlngulbaconstruções@outlook.com

DADOS COMPLEMENTAR€S PARA A )os cusTos
Categoria Profissional PedÍeiro

Número de funcionário 1

Carga horária 44 Horas Sêmanais

Módulo 1: da

DlscÍlminaÉo valor {RSl

Salário base 1.312,m
Adicional 30% de periculosidade 393,60

Total da RemuneraÉo 1.705,ü

Módulo 2: B€nefícios mensâis ê dlárlos
DlscrlmlnaÉo valoÍ (RSl

Transporte 136,40

Auxílio alimentação 21L,@
Assistência Sociâl familiâr 3,00

Total da beneficios mensais e diários 370,4

Módulo 3: lnsumos dlveÍsos

DlscÍlmlnação valor (RSl

Uniformes 15,00

Equioamentos de protecão individuâl 12,00

Total da Remuneração 27,O0

Módulo 4: sociais e trabalhistas
GRUPO A Percentual (961 valor (R5)

Previdência Social 20,00% 34t,L2
Seguro Acidente do Trabalho 3,00% 5r,L7
Selário Educâção 2,50% 42,64
sEsr/sEsc 1,50% 25,58

SENAI/SÉNAC t,oo%o 17,06

INCRA o,20% 3,41

TGTS 8,00% 136,45

SEBRAE 0,60% 10,23

Totâl Grupo A 36,80% 627,66

GRUPO 8 Percentual (%) Valor (R$)



conN6urBA CoNSTRUçÕE5 E SERV|çOS rTDA - APP

CNPr: 10.321.474lm1-99

Férias 12,03% 205,18

Auxílio Doença t,85% 31,55

Licença Paternidâde t,33% 22,68

Faltas Legais 2,2A% 38,89

Acidente de Trabalho L,1@6 22,17

Aviso Prévio t,379Í 23,37

13e Salário 8,33% t42,O8

Total Grupo B 28,4Cr6 485,93

GRUPO C Percentual (%) valoÍ (RSl

Aviso Prévio lndenizado 3,44% 65,50

lndenização Adicional L8ryo 30,70

lndenizações Complementar 4,@% 68,22

Total 6rupo C 9,@% til,42
GRUPO D Peícentual (%l valor (R$l

lncidência de Grupo A sobre Grupo B to,4% 778,75

Total Grupo D 70,4996 t78,75

Total dos Encarg6 Soclals e trabalhlstas
Percentual (%l valor (RS)

85,41% L.455,75

MóDULO 5: Custos lndlÍetos e locro
Dlscrlmlnação Percentual (%) valor (RS)

Custo indiretos:
Administração Central L,884% 67 ,07

Lucro 5,m% L77,99

Total dos cuíos indiretos e do lucÍo 245,05

MóDULO 6: lncldênclas dê tÍlbutos sobre a ota Fiscâl

Trlbutos Percentual (%) Valor (R9)

Prs o,65% 27 ,07
COFINS 3,AO% r24,95

ISSQN 5,00% 208,25

Total dos tributos e lmpostos 8,65% lú,27

TOTAL DA - PEOREIRO

Endcreço para Gcrêndamênto: Âv. Alan xardec, nr 19G. Batrro Clrurgia em Aracaiu/SE

TeleÍone para contato (791 998iüt-7023 - emall: cotlngülbaconsúuções@outlook.com

coT$aeu8AcollsTRUçÔC,S'Eb$ho§Lm -PP
\.À\ ,.



COTINGUIBA CONSTRUçÕE5 E SERVIçO5 LTDA - APP

CNPJ: 10.321.47410001-99

COMPOSICÃO DE MÃO-DE.OBRA

trabâlhistasMódulo

Endereço para Gerenciamento: AV. Alan Kardec, ne 19C- Bairro Cirurgia em Aracaju/SE

Telefone para contato (79) 99843-7023 - email: cotin€uibaconstruções@outlook.com

DADOS COMPTEMENTARES PARA A

Categoria Profissional

Número de funcionário

Módulo 1: da

Discriminação valor (R5)

Salá rio base 954,80

Adicional 307o de periculosidade 286,44

Total da Remuneração r.24L,24

Módulo 2: Benefícios mensais e diários

Discriminação úalor (RS)

Transporte 136,40

Auxílio alimentação 231,00

Assistência Social familiar 3,00

Total da beneficios mensais e diários 370,N

Módulo 3: lnsumos diversos

Discriminação Jalor (RS)

Un iformes 45,00

Equipamentos de proteção ind ividua I 36,00

Total da Remuneração 81,00

GRUPO A Percentual (%) Valor (RS)

Previdência Social 20,00% 248,25

Seguro Acidente do Trabalho 3,00% 37 ,24

Salário Educação 2,50% 31,03

sEsr/5ESC 1,50% t8,62

SENAI/SENAC !,00Yo !2,41

INCRA 0,20% 2,48

FGTS 8,00% 99,30

SEBRAE o,600/a

Total Grupo A 36,80% 456,78



COTINGUIBA CONSTRUçÕES E SERVIÇOS LTDA - APP

CNPJ: 10.321.47410001-99

GRUPO B Percentual (%) Valor (RS)

Férias 12,03% 149,32

Auxílio Doença 7,85% 22,96

Licença Paternidade \,33% 16,51

Faltas Legais 2,2A% 28,30

Acidente de Traba lho t,30% 16,14

Aviso Prévio 7,37% 17 ,00

134 Sa lário 8,33% 103,40

Total Grupo B 2a,49% 353,63

GRUPO C Percentual (%) Valor (R$)

Aviso Prévio lndenizado 3,84% 47 ,66

lndenização Adiciona I L,80% )) ?L

Indenizaçôes Complementar 4,00% 49,65

Total Grupo C 9,64% 119,66

GRUPO D Percentual (%) Valor (R5)

lncidência de Grupo A sobre GÍupo B 70,48% 130,08

Tota! Grupo D LO,48% 130,08

Total dos Encargos sociais e trabalhistas
Percentual (%) Valor (RS)

85,4L% 1.060,14

CUSTO TOTAL DA 2.752,78

MóDULO 5: Custos indiretos e locro

Discriminação Percentual (%) valor (R§)

Custo indiretos:
Administração Central 1,88% 51,86

Lucro 5,00% 137 ,64

Total dos custos indiÍetos e do lucro i-89,5C

MóDULO 6: lncidências de tributos sobÍe 3 Nota Fiscal

Tributos Percentual (%) valor iRS)

PiS 0,65% 20,92

COFINS 3,00% 96,56

ISSQN 5,00% 159,02

Total dos tributos e i 8,65% 27ê,,50

PREçO TOTAL DA - AJUDANTE PÉDREIRO 3.2r8,77

Endereço para GeÍenciamento: AV. Alan Kardec, ne 199- Bairro Cirurgia em AracajulsE

Telefone para contato (79) 99843-7023 - emai!: cotin€uibaconstruções@outlook.com



coTtNGUtBA CONSTRUçÔE5 E SERV|çOS rTDA - APf
CNPr: 1o.321.474lqro1-9Í,

COMFOSICÃO DE MÃO-DEOBRA

cor{sTRtçÓES
§LII)^.PP

Data: 23 de janeiro 2017

EndcÍeço para GêÍenciamento:Xv, Alan ne 19O- BaiÍÍo Ciruryia em Arâcalu/SE

Categoria Profissional

Módulo 1: da

Dlscrlmlnação valor (R§l

Salário base 1.312,00

Adicional 30% de periculosidade 393,60

Total da RemuneÍâção 1.705,60

Módulo 2: BêneÍícios mensais e diários
Dlscrlmlnaéo valor (RS)

Transpone 136,40

Auxílio alimentação 231,00

Assistência Social familiar 3,00

Total da beneficios mensais e dlários 370,40

Módulo 3: lnsumos dlveÍsos
DlscÍlmlnação valor (RSl

Uniformes 15,00

EquiDâmentos de protecão individual 12,00

Total da RemuneÍaÉo 27,N

Acidente do Trabalho

TeleÍone para contato (791 E)403)04:t - emall: cotlntulbaconstruçõês@outlook.com



coTtNGUtBA CONSTRUçÔES E SERV|çOS rrDÀ - APP

CNPJ: 10.321.474lqxrl-9!,

GRUPO B Percentual (%l valor (R5)

FéÍias 12,03% 205,18

Auxílio Doença 1,85% 31,55

Licença Paternidade 1,33% 22,68

Fahas LeSais 2,28% 38,89

Acidente de TÍabalho 1,30% 22,L7

Aviso Prévio 1,37% 23,37

13e Salário 8,33% 142,08

Total GÍupo 8 28,4ffi It85,93

GRUPO C PêÍcentual {%} valoÍ (RSl

Aviso Prévio lndenizado 3,84% 65,50

lndenização Adicional 1,ao% 30,70

lndenlzações Complementar 4,00% 68,22

Total GÍupo C 9,U% L ,42

GRUPO D Percentual (%l valoÍ (RSl

lncidênciâ de Grugo A sobre Grupo B L0,48% 778,75

Total Grupo o L0,4816 L78,75

Total dos EncaÍgos Soclâls e trabelhlstas
PeÍcentual {%} valoÍ (RS)

a5,4t96 1.456,75

MÓDuto 5: custos indl.etos e locro
DlscÍlmlnação Percentual (%l valor (RSl

Custo indiretos:
Administração Central L8A4% 67 ,07

Lucro s,00% 177 ,99

Total dos custos indlretos e do lucro 245,05

MÓDULO 6: lncidências dê tributos sobre a Nota Fiscãl

Tributos PeÍcentual (%) valoÍ (RS)

Pt5 0,65% 27 ,07
coFtNs 3,O0% 124,95

ISSQN 5,00% 208,25

Total dos tributos e impostos 8,65% tü,27

TOTAT OA . BOMBEIRO

Enderêço para GeÍenciamento: Av, Alan KaÍdec, ne 19O- BalrÍo Oruryia em Aracaiu/SE

Telefone para conteto (79) 99Af:l-7023 - emall: cotinguibaconstruções@outlook.com

I



Módulo

Módulo

CoÍNGUTBA CONSTRUçÓEs E SERV|çOS rrDA - APP

C PJ: 10.321.474lmt€9

Data: 23 de raneiro 2017

COMPOSICÃO DE MÃO.DE{BRÁ

1: da

Discriminação Valor (RSl

Salário base 1.312,00

Adicional 30% de periculosidade 393,60
Total da Rêmuneração 1.705,60

Módulo 2: Benefíclos mênsais e diários
DlscrlmlnaÉo Valor (RSl

Transporte 136,40

Auxílio alimentação 231,00
Assistência Social familiar 3,00
Total da beneficios mensais e diários 370,4

Módulo 3: lnsumos dfuersos

DlscrlminaÉo valor (RS)

Uniformes 15,00
Equipamentos de proteção individual 12,OO

Total dã RemunêÍaÉo 27,@

4i sociais e tÍabalhistas
GRUPO A Percentual (%) valoÍ (RS)

Previdência Social 20,@% 341,72
Seguro Acidente do Trabalho 3,00% 51,17
Salário Educação 2,5OYo 42,64
sEsr/5Esc 7,5Wo 25,58
SENAI/SENAC t,oo% L7,06
INCRA 0,20% 3,41
TGTS 8,00% 136,45
SEBRAE 0,60% 10,23

Total Grupo A 16,w6 627,66
GRUPO B Percentual (%) valoÍ (RS)

?eleÍone para contato {791 998/t!l-7o23 - êmail: codntulbaconstruçõêsl9outlook.com
Endêrcço paÍa Gercnclamento: AV. l(ardec, ne l9G. Ealrro GruBia em AracaJu/SE



coTtNGUtBA CONSTRUçÕES E SERVIçOS trDA - APP

CNPJ: 10.321.474l(x)01-E

Férias 12,03% 205,18

Auxílio Doença 1,85% 31,55

Licença Paternidade 1,33% 22,68

Faltas Legais 2,28% 38,89

Acidente de Trabalho 1,30% 22,77

Aviso Prévio 1,37% 23,37

13e Salário 8,33% t42,08
Total Grupo B 28,49vo It85,93

GRUPTO C Percentual (%l valor (RSl

Aviso Prévio lndenizado 3,84% 65,50

lndenização Adicional L,80% 30,70

lndenizações Complementar 4,N% 68,22

Total GÍupo C 9,% L ,42

GRUPO D PeÍcentual (%l valor (RS)

lncidência de Grupo A sobre Grupo B 10,r18% 178,75

Total 6Íupo D 10,t|8% 178,75

Total dos EncaÍtos Sociais e trabalhlttas
Percentual (961 Valor (R5)

a5,41% 1.456,75

CUSTO TOTAL DA

MóDutO 5: Cuíos lndlÍetos e locro

DlscÍlmlnação PeÍcentual (%, valor (RS)

Custo indiretos:
Administração Central 1,884% 67,07

Lucro 5,00% 177,99

Total dos custos indiretos e do lucro 245,0S

MÓDULO 6: lnddênclas de Hbutos sobre a ota Flscal

Trlbutos PeÍcentual (96l valor (RS)

Pt5 0,65% 27 ,O7

coHNS 3,OO% r24,95

ISSQN 5,00% 204,25

Total dos tributos e lmpostos a,65% tü,2,

TOTAL OA MÃO.DE-oBRA - €LETRICISTA 4.165,OE

Endereço para GeÍendãmênto: Av. Alan xaÍdêc, ne 19G BairÍo Clruryla em Aracaiu/SE

TeleÍonê para contãto (79, 9984:l-7023 - ematl: cotlngulbaconstruçõês@outlook.com

\wH*



Módulo

Módulo

coTrNGulBA co STRUçÕES E SERVIçOs LTDA - App
CÍ{PJ: 10.321.474lü)O1-9!}

Data: 23 de ianeiro 2017
COMPOSICÃO DE MÃO.DE{)8RA

EndêÍêço para GêÍêndamento: AV. Alan KeÍdêc, na 1!Xt- BáirÍo qruÍda em AracaJu/SE
TeleÍone para contato (791 9!184!l-7023 - emall: codntulbaconíruçõês@oútlook.com

DADOS COMPLEMENTARES PARÂ A ,os cusTos
Categoria Profissional PintoÍ
Número de funcionário 1

Carga horária 44 HoÍas Semanais

l: da

DlscÍlmlnaÉo Valor (R§l

Salário base 1.312,00

Adicional 30% de periculosidade 393,60
Total da Remuneração L.705,fi

Módulo 2: Beneffcios mênsais e dlárlos
DlscrlmlnaÉo Valor (RSl

Transporte 136,40
Auxílio alimentação 231,00
Assistência Social fâmiliar 3,00
Total da beneficios mensais e diáÍios 370,tlo

Módulo 3: lnsumos dlversos
DlscÍlmlnação valoÍ (RS)

Uniformes 15,00
Equipâmentos de proteção individual L2,00
Total da Remuneração 27,O0

4: sociais e tÍabalhlstas
GRUPO A Percentual (%l valo; (R$l

Previdência Social 20,00% 347,72
SeBuro Acidente do Trabalho 3,00% 51,77
Salário Educação 2,50vo 42,64
sÊ5r/5Esc t,50% 25,58
sENAr/SENAC 1,OO% t7,06
INCRA o,20yo 3,41
FGTS 8,00% 136,45
SEBRAE o,@% 10,23

Total Grupo A 36,80% 627,66
GRUPO B Peícentual (%l Valor (RS)



COTINGUIBA CONSTRUçÔES E SERVIçOS LTDA - APP

CÍ{PJ: 1O.321.474l(m1-!X)

Férias t2,03Yo 205,18

Auxílio Doença t,85% 31,55

Licença Paternidade t,B% 22,68

Faltas LeRais 2,28% 38,89

Acidente de Trabalho 1,30% 22,L7

Aviso Prévio t,37% 23,37

13P Salário 8,33% L42,O8

Total Grupo B 24,49v" tl85,93

GRUPO C PeÍcêntual (%) valor (R$l

Aviso Prévio lndenizado 3,84% 65,50

lndenização Adicional 1,80% 30,70

lndenizações ComplementaÍ 4,OO% 68,22

Total Grupo C 9,% t ,42

GRUPO D Percentual (%) valor (R$)

lncidência de Grupo A sobre Grupo B 10,r+8% t78,75

Total GÍupo D LO,4% 778,75

Total dos En€aÍtos Soclals e tÍabalhlstas
Percentual (%l valor (RS)

85,41% t-456,75

MóDULO 5: custos indiretos e locro

DlscÍlmlnaÉo Percentual (%l Valor (RSl

Custo indiretos:
Administração Central 1,884% 67,07

Lucro 5,00% 777 ,99

Totâl dos custos indlretos e do lucro 245,O5

MÓDULO 6: lncldênclas de úlbutos sobre a Nota Flscál

TÍlbutos PêÍcentual (%l valor (RS)

PIS 0,65% 27,07

COFINS 3,00% 724,95

ISSQN 5,00% 208,25

Totâl dos tÍibutos e impostos a,659Í 3fi,27

TOTAT DA . PINTOR

Endereço para Gerênclamento; Av. Alan Kardec, ne 19O' Bâirro Gruryla em Aracaiu/SE

Telefone paÍa contato l79l 9984+7023 - email: cotinguiba€oníruções@outlook.com

CON§I
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cLASStFIcAçÃo

oRçAMENTÁRIA



Goyerno do Estrdo de Scrgipe
Secrctsris dc Estrdo da Mulher, Inclusío e Assistência Socirl, ào Trebalho e dos Direitos Hu

Fundaçlo Rcnascer

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo n": 024.202.000 4l l2}li -6

A ASPLAN,
Para classifi cação orçamentária.

Aracaju, 24 de Janeiro de 2017.

Ao 5r-lo- eL 9e- t-oUs,
n+vlctrznO-o a .nOtirr'rc@
c-o+S.9-"c4rr-

95 tor I zoLa- ç!-ulauÃ

ly D1:çallto-gârlia Morcno SN, conjunto Médici I, BairÍo Luziq Aracaju_Sergipe, CEp: 4m48_100
TEL.: (79) 3219-2160 / FAx (79)3219-2! l8

.-1-,--;.,-*- -/" ,--



Governo do Estado de Serqipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do Desenvolvimento Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Aracaju, 25 de Janeiro de 2017.

cRrsrrANE ;#fuHeuEs MENEZES
Coordenadora da ASPLAN

PROCESSO: 024.202. 00041/2017-6

OBJETO DA
DESPESA:

CONTRATAÇÃo DE EMPM
MANUTENÇÃO PRESIDAL

JUSTIFICATIVA:

Informamos abaixo a classificação orçamentária que -omportaní, a

despesa Íinanceira, com a contratação da empresa especializada em

manutenção predial no fomecimento de mão de obra (pedreiro, ajudante

de pedreiro, bombeiro, hidráulico, eletricista e pintor) para suprir as

demandas desta Fundação e Unidades de Atendimento Socioeducativo.

CLASSIFICACÃO AMENTÁRIA

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

cLASSTFtCAÇÂO
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

PROJETO-
ATII'IDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

FONTE DE
RECURSO

24.202 08.243.001I 1980 33.90 0130000000

RUA DR, CANUTO ê
c G.c. 13 136 825/0001-80 - CEp 4S048-1oO - AMCAJU/ - SERGtpE



Consulta Execução OrçaÍn€ntiíria Consulh Execução Orçanrnúria

CRISTIÂIIE CÂEÍAIIO MÁRQUES MENEZES ENCETTAT

&âm
Qu.rt -F.lr.,25dc J.neirode 2017 -07:58ú3 v390$.v02-p icospo2

:: ,renu Prlncipal (ul > CoÉulta ExocuÉo OrçaÍEnlárb

Consulta Execução Orçamentária
Unldad€ c63tora: tr4roro - REMSCER .

I zlzoz - neruascen
ln6.naçõ6 d. Cóluh

Edbra: f-f l-_--t Q

Exoícicb:

Unidado
OrçaÍrEntárie:

@'

Função:

SuEFunção:

PrograÍrB do
Govemo:

Êoíte dê RocuBo:

Nivol OrçaÍÉntárlc:

l{aturoza do
D63p€6a:

OÍdêiaçãoi

lol3ooooom ll

ê Catgorra Ecorúrica \". G.upo de Despesa .'

c"sto O roac

r-rr------------r Q

q
[,lodalidade de Aptcação ElerÍEnto de Despesa tbm de

f-__-] 
---l 

q códrso da acáo: f--__l f----------l q

I 
açao Roqistros por E;--

Pagina: I ru Locarzar (l)

O€pa.
Liquld.Í

0,00

0,@

0.m
0,00

0,m
0.00

0,m
0,m
0,00

0,00

0,m
0,00

X Cáluh Orç.íFoúrh
.,t 121m2.ú.12..W23.m16.0000.01 300000@.3.3.90.m.00
:i : 1.24202.ú.12..@23.m16.0000.01 30000000.4.4.90.m.00
: ; I 1.24202.@. 1â.0o13. 1 560.0000.01 30000000.3.3.90.m.00
.j 1.24m2.@1â.00/.3. 1560.0000.0130000000.4.4.9í.m.m

? 1.24n2.ú.243.0011.1975.0000.013m00000.3.3.90.00.00

.;''1.21m2.8.213.@11.197s.@00.013@00000.,í.4.90.m.00

.;., 1.24m2.ú.243.001í.1978.0000.0130000m0.3.3.90.00.oo

í. 1.21202.ú.213.@11.1980.0000.013@00@0.4.4.91.00.m

i) 1.24202.08.2/É.()()1í.1980.m00.0í 3@00000.3.3.S0.m.00

i;) 1.24N2.M.243.ú11 .1983.0000.0 í 3m00000.3.3.90. oo. oo
,r., 1.21fr2.8.213.@11.í986.0000.013m00000.3.3.90.oO.OO

Totel:

RegisÍos 1-11 de 11

D6p€aa Deag6.
ErTooh.da Lhulí.da

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.m
0,00

0,00

o,m
0,00

0.00

0,m

Cr&lio Dbpoítiríol

0,00 219233§4
0.00 600.000,00

0,00 50.000,00

0,00 1m.(m.m
0.00 2.1m.000.m
0,00 {00.m0,m
0.00 500.000.00

0.00 400.000,m

0,m 1.757.666.,t6

0,m 1m.m0.00
0,00 50.000,m
0,m 8.250.m0.m

| - Íodo6 -

Debhar (h)

,,P
ldel

25/01/2017 O8:05



GOVERNO DO ESTADO DE Sf,RGIPf,
Secretaria de Estado da luulher, da lrclusão e Assistênciâ Social, do Trabslho e dos

FUNDAÇÃO RENASCf,RDO ESTADO DE SERGIPE

Direitos Humanos

Pf,DTDO DE CONTRATAÇÃO Df, SER\arÇO PCS 2017

Declaro,paraosfinSdodispostonoIncisoIdoArt.l6daLeiCo@
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação

pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2017 em que ocorrerá a despesa cujo objeto é a

contratação, por Dispensa Emergencial, de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção

predial (Pedreiro, Ajudante de Pedreiro, Bombeiro Hidráulico, Eletricista e Pintor) em todas as Unidades da

Fundação Renascer. Processo no 024.202.00041/2017-6.

IC= vEc x 100%
=X%

IC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da Despesa;

VEC - Yalor Estimado da Contratação p/ este *ercício;
RoF - Previsão de Repasse orçamentário-Jinanceiro Ànual relativo ao elemento de despesa.

IC= R§ 56.79a,34 x 1000/ô
= 3,24o/o

R$ 1.757.656,46

Aracaju, 25 dejaneiro de 2017.

Diretora Administrativa e Financeira

DECLARÁÇÃO SOBRE ESTIMATTVA DO IMPACTO ORÇAM§NTÁRIGFINANCEIRO
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GO!'ERNO DO f,STADO DE Sf,RGIPE

Secretaria de E§tado da Mulher, ds Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUI\IDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PCS 20I7

P"9!*qP"."osfinsdodispostonoincisoIIdoart.l@maiode
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o Aumento de Despeia decorrente dâ contratação. por
Dispensa Emergencial, Processo n' 024.202.0004112017 -6.de empresa especial izada em prestâção de
serviços de manutenção predial (Pedreiro, Ajudante de Pedreiro, Bombeiro Hidráulico, Eletricista e
Pintor) em todas as Unidades da Fundação Renascer, t€m adequação orçamentária e financeira com a lei
Orçamenüíria Anual do exercício é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Aracaju, 25 dejaneiro de 2017.

WELLINGTON DAI\IT
Presidente da Fundação

MARQUES

L-,

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência social, do Trabalho e dos Direitos

Humanos

FI]NDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDIDO Df CONTRATAÇÃO Df SERVIÇO PCS 2017

0l 5 Pedreiro 4. 165,08 20.825.40
02 6 Aiudante de pedreiro 3.218.77 t9.312.62
03 I Bombeiro Hidráulico 4. 165.08 4.165,08
05 I Eletricista 4. 165,08 4.165.08
06 ') Pintor 4.165,08 8.330.34

TOTAL 56.798,34

O pagamento ocorrerá no prazo de 10 dias
contados a paÍir do recebimento pelo contratante
de nota t'iscal acompanhada das certidões e

comprovantes de pagamento dos tributos.

Aracaju, 25 dejaneiro de

MÂRQUES

*y

Item Quant Especificação Valor Mensal Unitrírio Valor Mensal Total

Prazo de Execução: 180 dias ou até a conclusão do Presão Eletrônico

Local(is) de prestação:
Todas as unidades operacionais e sede
administrâtiva da Fundaçâo Renascer do
Estado de Sergipe

Prazo de Pagamento:



DocUMENTAçÃo

DA EMPRESA



COTINGUIAA COf,STRUçÕES E SERYIçOS EIRELI - EPP
CNPJ: I 032t.47rUü[t -99
irRE: 2a6ÍXxt245(la

ÂDI.SOI F IIIS PfRIlO, brasiteirc, m.ior, retuÍal dc Fcira dG S.)rãem 2511011961, sottêiro, construtor, portadol do R.c- trct.oas.Lg \
no21t-215-32s.{o, rlddGtttc G dornidti.do no CO DOXÍmO FORÍAL DA
:1 TlllA,lExro_:o1_:ryApgl rygollf sE loo(RoooyrA DG AcEssô 

^o 
FÍrxro),ilo nur!cÍp:[, Dc dAnn oc oqrERGfsE - cED 4e.14Gooo. ffiá-:ãí;

:lTp.l:_"]:_ d? GrtrprG5a .lu€ gara sob denomineção so<iat .tê GOIIilGUTBA

ALTERAçÃo corrRAruAL roo2 
tãU W
c.

coilSrRuçôEs s seeüços er'nrr-r1 Épp, ."glrt.aa na Junta comüdat do EsÊado desêrsip€ sob nc 2E6(xxt24so& êm sêssão * z) tulzoog. Rcsohrc .rt"o, o dispoeigõescontratuais, mcdiantc as rcguanbs altcnçõ€s:

1) reste ato, é alt€rado o oàjêto social, sendo adicionado ãs sGguintes alividadês:
LOCÂçÃO DE rÃO Osne rrÍpoúnrÁ; sERyrÇo§ corBriArxrs DE EsCRrrõRrõ;APOIO ADIIINI§ITRAVIVO» ATNÍIDADES DE LIIIPEZA ilÃO ESPEqFIGADAS
ATTERTORTEIITE, (LTHPEZ.q E COXSENVAçÃO DE RUAS, CTNTXIçÃO DE R,UAS,
LII.IPEZA DE ACOSTAIIETTO DE.ê;TNADA» OUTR.§ ATiVTOAOCS'OE SER,VTçOépRESTADOS pRrlrcrpalflErlTE ÀS expnesls, (sERwç(xt Ot alnóxenraôo,

I aRRUHAçÂo DE EsroeuE, REposrçÃo oa rsróqüEsl.---- -- -'--';--

se,rão retiradas do objeto social as seguintes atividades: coLETA DE REsÍDUosnÃg - eeereosos, côrErl oe nesÍoúos pERrcosos E EsrAcroNArErrro DE
VEICULOS.

Diantê dêstas arterações, consotida-se o contrato soçlar con a seguante
redação:

1) A êmprêsa garârá sob o nome empresariar corrNcurBA corsrnuçôts tsERvrÇos ETRELT - EPP, e terá sedê nã Rua Dom Bosco, no27, Bairro iirurgia,
CEP;49.O55-23O, na Cidade de AR.ACÀIU/SE

2) o capital é de 1.9ao.ooo,oo(um milhão novecentos e oatente mil reais), divididoem l98.Ooo(cento e noventa e oito mil) cotes dê valor nominâl R.l: io,oo(dez
reais), integralizado neste ato em moeda corrente do país pelo TfTULÂh:

ADILSON FARIAS PARDO 198.OOO COTAS R$
,..9aO.OOO,OO(um milhão novêcentos e oitenta mil reais).

3) O obieto social consiste em:

\

§\

E OUTRÂS ESTRUTURASDE
E LIIi,PEZÂ DE TERRRE O



DE PIIITURA DE EDIFICIOS EII GERAL

DE CARGAS E PESSOA.S PARA USO E}I

ALUGUEL OE AiIDAII'IES

ATWTDADES PAISAGISTICAS

DE E AFOIO rnío

ÂHETTTO DE
ATníIDADES DE SERVICOS PRESTAD1OS PRIi{CIPALIIIENTE

Atividades estas quê poderão sêr ampliâdas ou modaficadas medaantê eltêração
contratual.

4) - DO PRAZO DE DURAçÃO DA EI'IPRESA
A Empresa teye seu início no dia O6IO8/2O00 e o seu prazo de duração é

por tempo indeterminado.

5) - DA RESPOI{SABILIOADE DO TTTULAR
A Relsponsabilidade do Titular é restrita ao yalor de suas cotas, mas

responde solidariamente pela integração do Capital Social.

6) - DA ADITINTSTRAçÃO Oa eUpnrSA
A Administragão dâ EMPRESA ê o uso do nome êmpresarial são exercidos

pêlo Titülar ÂDIl-SOi FARIÂS PARIX), o quel caüê a r€spoosaüili.ledê ou Íepresentação
ativa, passiya, judicial c extraiudicaal da empÍesa, peilendo praticar todo§ os atos
compreendidos no obieto social, sempre no inter€ssê dâ emp.êsâ, Íicando vededo,
êntÍetânto, o uso dâ razão sociâl em negócio estranhos eos lins socieis-

§



Âo Termino ile czde Erercício Sociel, êm 31
Adminastrador procederá a claboraçáo do Inventário,
Balanço de Resultado Econômico.

dez.embro
Balanço

e) - DAS EILI/AIS E OUTRÂS DEPEI{DEHCIÂS
A Empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou

dependêncaa, mediantê Alteração contrâtua! essanada pelo titular.

9) - DA DISSOLUçÃO DA E],TPRESA
Falecendo ou interditando o titular, a empresa continuará suas atividadês com

os herdêiros, sucessgres ê o incâpaz. âo sendo possível ou inêxistindo interêsse destes,
o valor dos seus haveres será apurado e liquidado com basê na satuação patrimonaal da
Empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado,

10) - Declaro que não possuo nenhuma empresa dessa modalidade registrada

11) O Titular declera sob as pênas dâ lêi, que não está impedida de erercer e
Administração da Empresa, por lea êspecial, ou êm virtude de condeneção criminal, ou
por se encontrarem sob os êfêitos dela, a pena que vede,.ôinda que têmporariamente, o
âcesso a cargos públicos, ou por crimê felimêntar, dê prevaricação, pêita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a êconomia populâr, contra o sistema financeiro nacional,
contÍa normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, Fé publica, ou
a propriedade.

12) Fica eleito o foro de ARÂCAJU para o exercício e o cumprimcnto dos direitos e
obrigações resultantes deste ato de Gonstituição.

E por assim estar justo ê combinado, assina a presente Altêração em O3(três) vies de
igual teor e Íorma.

de
do

AÍiici.lulst, 3l, dê agosto dr 2016.

\ \r., r
\\\,_.l-:\.)p^-\

C
PARDO

ADI.TINISTRADOR

F ociat o - t{oras E ÊEGlsrFo c!tít- rE PEssoÀs
IÁEEL|ÁO OAll€L PIÉFÉÍE

l.!Í,á:!'t
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24/01t2C17 Emissàr de 2 via de Certidão

BRASIL Acesso à informaçâo Participe Serv iços Legisla

J§-ReceitaFedera' Sw

,El, prep rra. p áqina
fl p*i impi"siâoNova Consulta

MINISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorlaceral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COTINGUIBA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP
CNPJ: 10.321.474000í-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do aÍt. 151 da Lei nq 5.172 de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificagão da regularidade fiscal; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Confomre disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere.se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei ng 8.212, de 24 de julho de 199'!.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://www.receita.íazenda.gov. bÊ ou <http://www. pgÍn.íazenda.gov.bÊ.

CeÍtjdão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1 .751 , de 02110t2014.
Emitida às 10:27:52 do dia 26/09/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2ü0312017.
Código de controle da certidão: 9055.DBFC.88EE.9DFC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

híp:/ ,vww.rsdta.fazenda.gov.brlAdicacoes/ATSPO/Cqtidac/CNDCüiuntas€gMdResultados€gMa.asp?âpp=CNDCmjuntáS€gvia 111
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I,,ÀIX/'. gCONÔMICÂ FEOERÂL

Ceúiíicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 1o321474/ooot-99
RAZãO SOC.AI: COTINGUIBA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA EPP

Nome Fantasia3COTINGUIBA SERVICOS

Endereço: RUA DoM Bosco 27 / CIRURGTA / ARAcA,u / sE / 49055-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data. a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: L6/OL/2O17 a 14/02/2017

Certificação Número: 2017011601484379109381

Informação obtida em 24lOLl2OL7, às 09:55:54.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br

https:/^/vww.sifge.calxa.gov.ú/Em presa/CríCríFgec FSlm p{imirPapel.asp?VARPessoaM atriz= 15284291&VARPessoa= 15284291&VAR U Í= SE&VARlnscr= i O 11



rp
,"?.:

:'SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETÁRlÂ DE EST^DO DA FAZEND^ l)l' SIiRCIPIa

Certidão Negativa de Débltos Estaduals N,25062/2OL7

Identif icação do Contribuinte: 10.32,..47 4 I OOOL-gg
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

AÍacaju,24 de Janeiro de 2017

Certificamos que, até a presente data, não existem debltos contra o portador do Cadastro de pessoa Jurídica
LO,321.4741OOol-99 referente a lmpostos, taxas ou multas adminlstrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar qualsquer dívldas que venham a ser apuradas, ó portador do documento
LO.32L.474/ OOOL-99 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

,-\ Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emltida em 24lOLl2OL7 O9tl3t57, válida até 231O2/2OL7 e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz.se,gov.bt pelo agente recebedor,

Autênticação:201701 2,tRKw7F7

Copyright @ 2002 - Secretariô de Estado dô Fazenda dê Sergipe
Av. Íancredo Neves. s/n - Cêntro Administrôtivo Augusto Frônco

cep 49080-900 - AracaJu/sE - (oxx79) 216-7000

Página I de I

https:/isecurity.sefaz.se.gov.br/portaVprintjsp?AppName=SIC&Transld:T24070&optio... 24loll20l:-



:'SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe Página de

SE(]RETÂRIÁ DE ESTADO DA FAZENDA DI.. SI-;R(iIPE

Declaração de Recolhlmênto do ICMS N,25063l2OL7

Identificação do Contribuinte: 1O.321.47 4 / OOOL-gg
Contribuinte náo inscrito no cadastro de SERGIPE

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica 10.321.4741OOOL-gg está regular com os recolhlmentos de ICMS, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Públlcd o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas, O portador do documento
lO.32L.474lOOOL-9g não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

,^ Declaração emitida vla Internet nos termos da portarla No.790 de 29105/2001, válada por 30 (trinta) dias a partir da
emlssão.

Declaração emitida em 24lOLl2OL7 09:14:52, válida até 23lO2l2OL7 e deve ser conferida na InteÍnet no
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor,

Aracalu, 24 de Janeiro de 2017

Autenticação:20í70í 24RKW7JE

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado da Farenda de Sergipe
Av. Íancrêdo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto lranco

Cep 49080-900 - Ârôcôru/SE - (0xx79) 216-7000

https:/isecurity.sefaz.se.gov.br/portaVprintjsp?AppName:SIC&Transld=T24162&Optio... 2410112017

.w





24t01t20',17 Certd:io 201630000749

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MIINICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DTVISÃO DE DÍVIDAATryA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA

N". 201ó30000749

CNPJ: 1 0. 321. 47 4|OOO1 -99
Contribuinte: COTINGUIBA CONSTRUCOES E SERVTCOS LTDA - Epp

Em cumprimento à soticitação do requerente, com as características acima e ressatvado o direito da
Fazenda Púbtica Municipat pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dÍüdas que venham a
ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando rever os registros tributários,
constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte em apreço, cuja exigibitidade
encontra-se suspensa, conforme processo n" 12í w6Uflhiop3dK3y148amPXf28m .

Outrossim, esctarecemos que a presente CERTIDÃO tem os mesmos eÍeitos de CERTIDÃO NEGATIVA,
por força do exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipat, e nos artigos 151, jnciso lll e 206 do
Código Tributário Nacionat.

Esta certidáo será vátida aré ZZl02l20'17.

Aracaju (5E), 24 de Janeiro de 2017

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no
endereço http:,//fi nancas. aracaj u.se.gov.brlfinancas/cn/cn_valida,wsp

Código de Autenticidade: 20í 630000749OSne

Certidáo emirida com base na Portaria 02/2007 de 28106/2OO7

httpl/financas. aracaj u. se.gov. ú/f nâncas/crvcn_cerüdaogint.wsp?m p.N rCertidae 201 63OOOO749&tm p.cpfcnpl = 10321474000199 1t1
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Visualização da Cenidão http://www.tjsejus.br/certidaonegativa/interneíexibe certidao.wsp'ltnr.

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUOICIiARIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA
r Dados do Solicitante
I

I Razão Social:

-al ]{o-. Fantasia:

iDomicílio:
LI Data da Emissão:
I ruo a" certidão:
I

COTINGUIBA CONSTRUçOES E SERVIçOS EIRELI.EPP
COTINGUIBA
SERVIÇOS

Aracaju

24/Ol/2O77 09178
* 0007476287 *

Natureza Certidão:

Pessoa,/CPF

Fâlência, Concordata,
Recuperação ludicral e Extra-
i ud icia I

Juridica / LO.32r. 47 4 I 000r -99

* 23/O2/2Or7 *
* 4792679775 *

Tipo de
/CN PJ:
Data de Validade:
No da Autenticidade:

CertiÍico que MO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de
sergipe, AÇÃo DE FALÊNC|A, CoNCoRDATA, REcUpERAÇÃo JUDtctAL E ExTRAJUDtctAL distribuÍda e que
esteja em andamento, contra a firma acima identificada.

I veoç' YoYvço

I

I a) Certrdão expedida gratuitamente através da Intemet, autorizada pela ResoiL,çào 61/2006, de 29/!l/2ttO6.
I

I b) Os dados do(a) solicitante acirna infoínados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
I interessado e/ou destinatário.
I,'l c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. AÉs essa data seé necessária a
r emissão de uma nova certidão.
I

I d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de Sergrpe
I www.tjse.lus,br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utlllzando o número de autenticidade acima identificado.
It_-

ldel 24t0t2ot1 09.18
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀg

Nome: COTINGUIBÀ CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP
(MÀTRIZ E FILIÀIS) CNPrI: 10.32r.474/0OOr- 99

Cert.idão n": 123562463 / 2Ol'?
Expedição: 24/01/20L7 , às 10:20:56
Validade: 22/07/20L7 - 180 (cenco e oitenta) dias, contados da daEa
de sua expedição.

CerEifica-se que COTINGITIBÀ CONSTRITCOES E SERVICOS EIRE],r - Epp
( l.lÀTRIz E FILIÀIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n.

10,321 .4't4/OOOL-99, NÂO CONSTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhist.as.
Certidão emitida com base no arE. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescent.ado pela Lej- n" L2.440, de 7 de julho de 201I, e
na Resolução Administ.raEiva n" L470/ 20rl do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20LL.
Os dados consEanEes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e esEão atualizados aEé 2 (dois) dias
anEeriores à data da sua expedíção.
No caso de pessoa juridica, a CerEidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus ê stabe Iec iment.os , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cerEidão condiciona-se à verifícação de sua
autent.icidade no port.al do TribunaJ- Superior do Trabalho na
lnLernet (hEEp: //www.Est. jus.br) .

Certidão emiEida gratuiEamenEe.

INFORMÀçÃO IMPORTÀ.IITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as consEam os dados
necessários à idencificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimpLent.es perante a Just.iÇa do Trabalho quanEo às obrigações
est.abelecídas em sentença condenat.órj,a transj-tada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhJ-sEas, inclusive no concernence aos
recol,himenEos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recolhimenEos det.erminados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério PúbLico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Governo do Estado de Sergipe

secretlriâ de Estrdo d, Mulher, da Inclusâo e Assistência sociâI, do Trabalho e dos Direitos Humanos
Fundsçno Renascer do Estado de Sergipe

CONTRATO N. _/2017
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N. _/2017

CONTRATO DE CONTRATAÇÂO DE MÃO DE

OBRA, QUE FIRMAM A FUNDAÇÃO

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE E A
EMPRESA xxxxxx,
CONFORME ABAIXO

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE doravante apenas

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito a estrutura do

Estado, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 13.1 Rua Canuto Garcia

Moreno, Centro, na Cidade de Aracaju, , Estado neste ato pelo

Excelentíssimo Seúor Presidente Welli Dantas

denominada CONTRATADA, pessoa

jurídica de direito sob a forma de limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n.

XrcO( XXXXXX, cidade de XXXXXX.
estado de por representantes legais adiante firmado, consoante os

termos do §ocial que se integra a este ajuste como se nele estivesse

fazem-se especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos do Inciso

de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei n.9.648, de

27 de maio de 1 pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, pela Lei n" 11.079, de 30 de

dezembro de 2004, pela Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, tendo em vista o

que consta da DISPENSA EMERGENCIALe o respectivo Processo Administrativo, as cláusulas e

condições a seguir descritas:

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S,N - CONJ. MEDICT I - TELS {79) 3179-1552

e,

A XXXXXXXXXX

CNPJ 13.136.825/0001-80cEp 49048-100 ARACAJU - SE

095.855.915-53, poÍador do RG sob

inscrito no CPF sob no

IY, art.24,
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Governo do Estsdo de Scrgipe

SocÍctaria de Estrdo da Mulher, ds Inclusão e Assistôncir Socúli, do Trrbrlho e dos Direitos Humrnos
Fu[daçío Rensscer do Estrdo de Sergipc

3.5.1 - A contratad4 apresente mensalmente, comprovação de Regularidade Fiscal

conespondente aos empregados que executem as atividades laborais nesta Fundação, com

comprovantes de quitação dos seguintes documentos:

a) Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

b) Folha de Pagamento dos empregados utilizados nos serviços contmtados, contendo a

mesma declaração firmada pelo representante da CONTRATADA e por seu contador, nos seguintes

termos: "Declaro sob as penas da Lei, que esta folha de pagamento, ao mes - ano

contempla o nome de todos os trabalhadores utilizados direta e execução

de serviços ajustados nos termos do contrato no

c) Guias de encargos tributírios, vale transportes alimentação toda obra

objeto do contrato, do mês vencido.

d) Fotocopia da "folha de ponto" ou

e) Fotocópia dos contracheques de

na execução dos serviços ajustados, devj mesúos ou, altemativamente, o

I Quando do afastamento do da CONTRATANTE. deverá

ser devolvido o Cartão de pelo empregado ou ex-empregado

da CONTRATADA, prestou serviços à CONTRATADA nas

dependências da

a última fatura, somente será liberado após a
CONTRATADA as obrigações listadas nos itens 3.2 a 3.4.

EM CASO DE TO DE TRABALHO, DEVERÁ JLINTAR A COPIA

A, sem prejuízo de cumprimento das obrigações ajustadas no subitem

precedente, do contrato, queÍ por termo final, resilição ou rescisão.

a) Relação do todos os empregados que prestarão o serviço contratado;

b) Declaração firmada por cada um desses empregados ou ex-empregados indicando o período que

trabalhou nas dependências da contratante;

c) Devolução do correspondente caÍão de identificação.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. SN - CON.I. rcr r - TELS (79) 3179-1552

ou indiretamente

CNPJ 13.136.825/0001-80cEp 49048-100 AMCAJU - SE

assinada

comprovante de depósito dos valores

J.

dos
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Goverro do Estâdo d€ Sergipe
secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência socirl, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundâção Renâscer do Estado de Sergipe

1-OBJETO

1.1 - O presente instrumento contratual objetivaú os contratar empresa especializada,

prestação de serviço de manutenção predial nas ríreas fuedreiro, ajudante de pedreiro,

bombeiro hidráulico, pintor e eletricista) especificadas do projeto básico em anexo,

para atender as necessidades da sede e das unidades socioeducativas desta Fundação.

2- DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão prestados de maneira a atender as

respeitando a demanda solicitada pela contratada, dentro do

3 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 -Em contraprestação os serviços re

790,04 (

Setecentos e Novenúa Reais e Quatro

3.2 - Mensalmente, a

até o 10' dia útil do mês subseqüente ao

e seis mil e setecentos e

serviços efetivamente

cuidados do

^ subsequente ao

execução dos

aré 03 (

3.5 -d
entrega da

serviços e devolvêla no

descri

o CONTRATANTE

e Quarenta Mil e

TADA pelos serviços prestados

em R$56.798,34 (cinquenta

ito reais centavos), quantia correspondente aos

a Fundação Renascer do Estado de Sergipe, aos

útil do mês

atestâção da

(DIRAF), até o 5o (quinto) dia

faturados, para fins de conferência e

A obrigada a assumir os vencimentos dos seus funcionários por

de pagamento pela CONTRATANTE.

do Estado de Sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da data da

hábil a quitação da despesa, para aferiJa com efetiva execução dos

caso de inegularidades, ao emitente. O pagamento mensal, inclusive o

PETtiNENtE AO úItiMO MêS, RESPEITADAS AS DEMAIS CONDIÇÔES CONTRATUAIS, SCrãO

efetuadas até o 10' dia útil do mês subsequente ao da efetiva prestação de serviços, mediante a

apresentação dos conespondentes de cobrança, desde que:

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SN - CONJ. MEDTCI I - TELS (79) 3179-1552

3.3 - As

CNPJ 13.136.825/0001-80CEp 49048-100 ARACAru - SE

comercial.
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GovcÍno do Est.do dc S.rgip.
Secret!ri& de Estado dr MulheÍ, da ltrclusío c Assistênci! Socisl, do Trsbalho c dos DirÊitos Humsnos

Fundição Renasccr do Estsdo dc Scrgipe

3.8 - Existindo reclamação habalhista de empregado ou ex-empregado utilizados nos

serviços, desde que a contratada, seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se

houver, serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos até o

trânsito em julgado da ação, para pagarnento da condenação ou liberação em favor da contratada.

3.9 - A documentação de cobrança não aceita pela CONTRATANTE será devolvida à

CONTRATADA, com os respectivos indicativos de correção

renovar-se-ão os prazos para pagamento;

a serem efetuados e, neste caso,

3.9.1 - Caso a contratada não faça as correções apontadas (quarenta e

oito) horas, incidirá nas penalidades ajustadas nas condições

por igual período o prazo de pagÍrmento de que trata o i aludido;

não apro contratante,

não servirá de motivo para que a contratada ou deixe de efetuar

os pagamentos devido a seus empregados,

3.10 - A contratante faÍá 10Á (onze ) do valor relativo à parcela de

mão de obra (salários + encargos Fiscal de de Serviços e efetuará o

recolhimento à seguridade social, até subseqüente ao da prestação dos

serviços, de acordo com a 209, 20 de maio de I 999. do Instituto de

Seguridade Social do

de exercer outms prerrogativas contratuais, poderá sustar

o pagamento de Serviço apresentada pela contratad4 no todo

ou em parte, no

1-

4.1 -As da execução do presente contrato, ocorrerá por conta das

financêiras da FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE.

previamente pelo CRAFI - Conselho de Reestrutua e Ajuste Fiscal, obedecendo as

3.11 - A

seguintes classificações econômicas:

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
CLASSIFICAÇÁO ATIVIDADES ELEMENTOS

FONTE DE

RECURSO

24.202 08.243.0011 1980 33.90 130

CNPJ 13.136.825/0001-80CEp 49048-100 ARACAru - SE

RUA Dr. CANUTO CARCIA MORENO, SN _ CONJ. MÉDtCt r _ TELS (79) 3t.19_1552

c[áusulas acima aludidas.
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Coverno do Estrdo de Scrgipe
Secret$ir de Estldo da Mulher, da lnclusão e Àssistênci8 SocilL do Trâbdho e dos Direitos Humenos

FundaçIo Renascer do Estado de Sergipe

5- OBRTGAÇÃO DA CONTRATADA

5.1- A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentada na Proposta, que é

parte integrante deste Contrato, e ainda disponibilizar todos os serviços exigidos, os quais deverão

estar à disposição da CONTRATANTE.

5.2 - A CONTRATADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte, combustíveis,

encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos.

3.3 - A CONTRATADA fica obrigado a repor funcionários que veúa a se

ausentar dos serviços por motivos alheios a sua vontade, da

contratada à contratante.

5.4 - Respeitar e cumprir as Normas

CONTRATANTE.

5.5 - Preservar e manter o CONTRA demandas,

queixas e representações de qualquer

5.6 - Ficará a cargo da do sistema. treinamento de

usuários, esclarecimento de dúvidas e quanto ao uso do sistema e à

resolução de problema, do software ao longo do tempo, isto

é, fomecimento, versões que sejam lançadas dentro da vigência

do contrato Suporte migração de dados, manutenção corretiva e preventiva.

serão encamiúadas ao contratante no prazo

necessárias por ocasião de serviços de manutenção no

ou falhas decorrentes de ações e omissões de terceiros tais

de energia elétrica e ou das empresas prestadoras de serviços de

direta ou indiretamente na prestação do Serviço objeÍo do presente

Contrato.

5.8 -

6-PRAZO

serviço com carga horrlLria definida na proposta

O Presente contrato terá vigência de

assinatur4 ou até a homologação do Pregão

024.202.0173012015-2. O que vier primeiro.

180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de

Eletrônico a ser deflagrado, cujo protocolo é o no

5.7-A
mríximo de 24

sistema, casos

RUA Dr. CANUTO GARCTA MORENO, SN - CONJ. MÉDrCt I - TELS (79) 3179-1552
CNPJ 13.136.825/0001-80CEp 49048-100 ARACAru - SE
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Governo do Estado de Sergipe

secretariâ de Estado da Mulher, da I[clusão e Assistêncis sociâ1, do Trabrlho e dos Direitos Humânos
Fundição Reoascer do Estado de Sergipe

7-DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

Os serviços serão prestados nas datas e horiirios definidos pela fundação renascer, definidos

no Projeto Básico, bem como supletivamente, nas propostas de preço.

o seu recebimento dar-se-á de acordo com o que determina o artigo 73 da lei g666.93.

8-DIREITOS E OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

8.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e

execução dos serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente.

8.2 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da apli

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços

encontradas na

nao

de quaisquer

fatura(s).

8.3 - Fiscalizar e acompanhar os

serviços solicitados.

8.4 - Efetuar o pagamento à estabeleôido no contrato.

9 - DTREITOS E OBRTGAÇOES DA

9.1 - Executar o disponibiiidades do Projeto Básico e da

proposta e ainda neste termo;

todas as condições de habilitação e qualificação

causados diretamente à contratante ou a terceiros

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

acompanhamento pela contratante;

outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante

sem previa e anuência da contratante;

9.5 - Náoffializar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante;

9.6 - Designar pÍeposto paÍa atender aos chamados e exigências da Contratante.

10-DO REGTME DE EXECUÇÁO

O objeto do presente contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por

Preço Global, em conformidade com o art. 55 da Lei 8666193 e alterações vigentes.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. S/N - CONJ. cl r - TELS (79) 3179-1552

dosao cumprimento

9.2 -
exigidas;

9.3 -

CNPJ r3.136.82sl000t-80CEp 49048- 100 ARACAJU - SE
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secretsÍi' de Esrsdo o" ,,,n",, u" fr".iilil lllr:::lr".tJ#i"Tedo rrabarho e dos Direitos Humano§
Fundaçío Renascer do Estsdo de Sergipe

1r - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços contÍatua'is são fixos e ineajustaveis.

12-DAS PENALIDADES E MULTAS

12.1 - Em notiÍicação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento

contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as multas:

12.1.1 - Por dia, até o trigésimo dia de atraso, pelo não

contratual ou solicitação da Fiscalização 0,3% (Três

deste instrumento contratuai.

12.1.2 - 10%o (dez por cento)sobre ou parcial

cumprid4 com o conseqüente

equivalente.

12.1.3 - O(s) valor(es) s) seni(ao s) da fatura.

brísicos das multas, exceto

as compensatórias, será limitadri ) do equivalente ao valor global

deste instrumento

t2.1.5 - nesta Cláusula não excluem quaisquer outras

previstas em contratual, nem a responsabilidade a CONTRATADA

por TANTE, em consequência do inadimplemento

de instrumento contÍatw .

12.l§ - ADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição

improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a paÍir da data

caso em que o CONTRATANTE terá igualmente um prazo

) dias consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da multa.

-se-á penalidade cabível, àquelas determinadas pela Lei 8.666193

alterações vigentes.

13 _DA GARANTIA CONTRATUAL

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 57o (cinco por
cento) do valor do contÍato, podendo optar poÍ fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em
dinheiro ou em títúos da dívida pública, conforme art. 56 I, II, m daLei 8.666/93.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. S,N - CONJ. rcr r - TELS (79) 3179-1552

12.1.4 - O montante a soma

do\
de 15

12.2

obrigação não

CNPJ 13.136.825/0001-80CEp 49048- 100 ARACAJU - SE

exigência

ou documento
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Governo do Estldo de Sergipe
Sccretsria de Estrdo d. Mulhcr, dr lncluslo e Assktência Socirl, do Trtbtlho e dos Direitos Humanos

Fundrçâo Reorscer do f,stado de Scrgipc

14 - DO ACOMPONHAMENTO E DA FISCALIZAÇ^O

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93, foi designado pela DIRAF, o servidor

Genilson Maciel de Santana, RG 444.324, CPF 199.260.145-34, devidamente credenciado, ao qual

compete dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência ao

credenciante, além de fiscalizar o contrato, deverá:

a) Conferir os documentos listados no subitem 6.4.1 do item 6;

de reclamação

e segurança

juntar a cópia do TRCT.

instrumento contratual, sem que assista

indenização o-u de retenção, nos seguintes casos:

cláusulas contmtuais, especifi cações ou prazos.

de

do

I

deduzidos das

b) Comunicada pelo Orgão jurídico da CONTRATANTE, a

trabalhista deduzir da correspondente

mensal o valor do pedido feito pelo empregado -empregado

ainda, o pertinente depósito recursal;

c) Dispor e obrigaÍ seus empregados

proteção, recomendados ou obrigatórios legislação

trabalho.

15. DA RESCISÂO

l5.l - Em caso de

15.2 - O

a CONTRATADA

t5 l-o
A levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade no prÍLz o estipulado.

de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

contratual.

15.3 de empregado ou ex-empregado utilizado nos serviços e desde

que a parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se houver, serão

mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos até o trânsito em

julgado da ação, pam pagamento da condenação ou liberação em favor da CONTRATADA.

Na hipótese de Rescisão do presente contrato, a contratada recoúece, de logo, o direito do

ContÍatante de adotar, no que couber, as medidas previstas na Lei 8.666193.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S,/}..] - CONJ. MEDICI I - TELS (79) 3l'79-1552
CNPJ r 3.136.825/000 r -80CEP 49048-100 ARACAru-SE





Governo do Estado dc Sergip€
Secret!ris de Estado da Mulhcr, da Inclusão e Assistência Socisl. do Trabalho e dos DiÍeitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

16-FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir as questões

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pelas normas da Lei de Licitações vigente,

e no que couber no Código Civil e Penal Brasileiro.

l7 - DISOSTÇÕES GERATS

E, por estarem justos e combinados, as partes assinam o presente contratual em

03 (três) vias de igual teor, perante 02 (duas) testemuúas que também surtrr os

jwídicos e legais efeitos.

de2017.

CONTRATANTE:

CONTRAT

CPF N"

CPF N'')_

MANGUIIRA MARQUES

SOCIO DA EMPRESA

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S,N - CONJ. MEDICI I - TELS (79) 3t7g-1552
CNPJ 13.136.825/0001-80CEp 49048-100 ARACAJU - SE

,{àvz_\v

7





/rí
#,&*?itÊ.i*_

, i:.xqfú,
ESTADO DE SERGIPE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
COORDENADORIA DE PROTOCOLO

PRocEjsso'r l4p? ([n 7 /// 7 -l

RECEBT Éir%fuaLtJz

A PROCURADORIA ESPECIAL DOS
ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EM?h-oLt (7

Praça Olímpio Campos, no '14, Centro, Aracaju - Se - CEP 49010-040
Tel.: (79) 3179-7600 - www.poe.se.oov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PROCT]RÂDORH GERAL DO ESTADO

PROCT]RADORIÀ ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ÀDMII{ISTRATTVOS

DATA

Nesta data , recebi os presentes autos,

E^ altt!-zrott
L .^ -;

conforme distribuição promovida pela Chefia via SGP.

REMESSA

Em

N', O J1. Jr,.t. nôO1r/,br)-6

Remeto os autos qÍn apreço à ( ao)
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ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS

Pa!êc€r d" : 01 6L/2O17-PGE
Procêsso No : 02{ .2O2 -OOO4L/2OL1-6
AssuBto: contratação por disPênsa de ].icitação
Intêressado: Eundação Rênascer do Estado de Sergipe
Conclusão: Pê1a possibilidade, con recomêndaçôes
Dêstino: Fundeção Renasêêr do Estado de Sergipe

ADUINISTRATIVO. DISPENSÀ DE
LICITÀÇÃO. ÀRIIGO 24, ÍV, DÀ LEI
No e.666/93- CONTF.aTÀçÃO DE
EÀ{PRESÀ PÀRA PRESTÀÇÃO DE
sERVrÇO ESPECTALTZÀDO DE !óO DE
OBR,A. TERCEIRIZÀçÃO. PÀRECER NO

0646/2O]-1-PGF. TrDO COMO UODETO
NESTE CÀSO. SITUÀçÂO DE

EIERGà{CIà DECRETàDÀ PELO CEEE:E

DO PODER E:TECUTIVO. COMPRO\'ÀÇÃO
NOS ÀIIIOS. LrCrrAçÃO É nrene a
uÂo nxcrçÃo. PEr,À PossrBrLrDÀDE,
corí RECoMEL{DÀçõE S .

I - RET,ÀTORIO.

Trata-se, no caso vertentê, de pedido de
parecer supostamente na forma do artigo 38 da Lei no
8.666/93, acerca da contrataÇão direta da empresa
Cotinguiba ConstruÇões e Serviços Eireli - EPP, para
prestação de serviço especj-aJ-izado de fornecimento de mão

de obra, conforme projeto básico de fls.0'l /\2. Processo
instruído com 80 páginas numeradas.

relatório, no essenciaf. Fundamento
oprno.

Praçâ OlÍmpio Câmpos, n" 14, centro, Aracaju
Fone (079) 211 335210763
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II - FI'ITDÀIíBTTÀçÃO.
-Coasidaraçôea pre].i-uiaaa€a .

De inicio, impende asseverar que não faz partê
das atribuiÇões da Procuradoria-Geral do Estado a anáfise
acerca da conveniência e oportunidade da realização de
qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico, quer
no seu aspecto administrativo.

Esses aspectos são corriquei ramente denominados
de "mérj-to administrativo" e são de responsabilidade única
do administrador púb]ico.

À Procuradoria-Geral do Estado incumbe apenas a
anáfise dos aspectos juridicos dos questionamentos
realizados. Neste caso, matéria eminentemente de direito.

rrr - No nÉnrro

Com efeito, segundo a justificativa de
f1s.04,/05, a qual- tomo como verdadeira para fins de emissão
deste parecer, foi dito que há "necessidade urgente da
contrataÇão de tais profj-ssiona.is justamente pela
inexistência e defasagem de determinados profissionaj-s no
quadro de servj-dores"; bem como, em razão das "constantes
depredações nas Unidades em situações de crise promovidas
pelos aÇolescentes em medida socioeducativa, em sintonia
com o ECA e SINASE". Além disso, informa que se encontra em

andamento procedímento licitatório normal (PA

020.202.0L130/2015-2), incLusive "já teve pregão real-izado,
não podendo ser concfuido antes de 2'l .01'.207'1" Noto que foi
decl-arada situaÇão de emergência no CENAM e USIP, através
do Decreto n" 30.394/2016, publicado no DoE do dia
24.70.2016 (f .05), ainda vigente.

Dispõe o artigo 24, ÍV, da Lei n" 8.666/932

"Art.24. É dispensável- a licitação:

Praça Olímpio Campos, no 14, centro, Aracaju
Fone (079) 211 3352/0163
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IV- nos casos de emergência ou de calamidade
púb1ica, quando caracterj-zada urgência de atendimento de
situação quê possa ocasionar prejuizo ou comprometer a
seguranÇa de pessoas, obras, serviÇos, equipamentos e
outros bens, públicos ou particufares, e somente para os
bêns necessários ao atendimento da situação emergencial ou
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que
possam ser concl-uídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogaÇão dos respectivos contratos; "

Ora, é sabido que licitação é regra na
administração púb1ica, sendo a dispensa uma exceção,
est.ritamente nos termos da l-ei. Recomenda-se a EundaÇão
Renascer que abstenha-se de realizar terceirização de
serviços de forma emergencial, por razões óbvias.

Ensina Túl-io César Pereila Machado Martins,
Assessor de Súmula, jurisprudência e Consultas Técnicas do
TCE/MG, que;

"A flexibilidade em relaÇão à regra geral de
licitação prévia nas contratações públicas não implica,
contudo, ausência de processo formal de contratação, uma
vez que se deve ter ainda mais zelo ao lidar com tais
casos. As formalidades processuais relativas à ficitaÇão,
principal-mente com refaÇão à fase interna, tal- como
confecção de projeto básico, pesquisa de mercado e outras
devem ser respeitadas e adaptadas, quando for o caso,
demonstrando-se a necessj-dade da aquisição e a
compatibilidade dos preÇos com os pratj-cados no mercado,
bem como a existência de recursos orçamentários, a
aprecj-ação da minuta de contrato pelo órgão juridico e o
ato de dispensa ou de inexigibilidade da licitaÇão,
devidamente fundamentado".

A]ém disso, também devem ser atendidos os
requisitos do artigo 26 da Lei n" 8.666/93, mormente quanto
a situaçáo emergencial, que não se confunde com atraso de
planejamento quanto as atividades inerentes e cotidianas do
órgão .

Praça Olímpio Campos, n" 14, centro, Aracaju
Fone (079) 211 3352/07ó3
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Ainda, o autor acima citado:

"É preciso que a emergência fique demonstrada,
com a exposiÇão do potenciaf ou efetivo risco e da
adequação da medida que se pretende adotar. Além disso, "as
causas ou motivos dessa situaÇão, seus efeitos e medidas a
serem adotadas para mitigar as consequências, bem como o
bloqueio das causas ou correçâo dos problemas, devem ser
l-evados ao conhecimento do público" (Processo
Administrativo n. 695.704. Rê1ator: Aud. Gifberto Diniz.
Segunda Câmara. Sessão do dj-a 04/10/2012t."

Ora, de 1ogo, cabe a EundaÇão averiguar pelo
contrato social da empresa se a mesma foi constituida e
possui dentre suas atividades a prestação de serviço para o
qual se pretende a contrataÇão, uma vez que não se trata de
fornecimento de mão de obra temporária(Lei no 6079/74\,
repito, tudo de inteira responsabi Iidade de técnicos da
EundaÇão.

Também, anexar comprovação do andamento do
procedimento licitatórj-o em curso e empreender esforços
junto a SEPLAG para rápida conclusão, incl-usive declinando
prazo razoávef para o término e contrataÇão do substituto
deste contrato.

De outro .Iado, na forma do parecer n" 0646/2011
(anexo), o qual serviu para contrataÇão de outra
terceirj-zaÇão da própria FundaÇão, deixo de encaminhar o
presente feito para análise da licitude da terceirizaçáo,
uma vez que as funções a serem terceirizadas (pedreiro,
ajudante de pedreiro, bombeiro hídráu1ico, pintor ê
eletricista), enquadra-se perfeitamente na condição de
atividade-meio da Eundação, não havendo vedaÇâo contida no
inciso III, da Súmufa 331 do TST, e o faço, em homenagem
aos princípios da celeridade e economia processual.

Ainda, caso ultrapassada a recomendação acima,
deve ainda, previamente, sêr anexada plattilhes êd or
va].orês dêtalhados !êfêr€ptês à paêatacão dá sêrvicog
p1eiteados.' daclaracão de que aão rereqa nenoreg. balenco

Praçâ Olímpio Campos, n" 14, centro, Aracaju
Fone (079) 211 3352/0763
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locial ê iustica do trabalho. Fica a recomendação, tanbém
sob pena de ilegalidade.

ReforÇo a recomend.aÇão de que deve a Eundação
Renascer, juntamente com a SGCC/SEPLAG, empreender esforços
para conclusão do certame de concurso púb1ico para
ãervidores de atividades fins da Fundação, sem prejuízo que

se efetive o normal procedimento l-icitatório em curso e que

este contrato, se formalizado, não ultrapasse 90 dias'

Por fim, os recursos para a despesa advém do
Eundo de Combate e ErradicaÇão à Pobreza (f'51) ' Logo, tais
recursos somente podem ser utilizados após aprovacâo pê].o

a€u Costs€lbo G€gtor, que possui capacidade técnica para
di'r"t ". " despesa atende seus objetivos e finalidades,
conforme art. 4o, §1", da Lei n" 491L/2003 e art' 7", S1",
do Decreto n" 24.'133/2007. Da mesma forma, fica o parecer
condicionado a juntada da citada aprovaÇão.

w - coNcLUSãO.

Do exposto, o opinativo é no sentido da
possibilidade da contrataÇão emergencial, na forma do

arlígo 24, Iv, da Lei no 8.666/93, de forma excepcional e

com as recomendações acima, pelo prazo de até 90 dias,
preferencialmente..

É o parecer, sub censura.

Aracaju, 31 de j aneiro 20L1 .

Wel OU
Prócurador do Estado

Praça Olimpio Campos, n" 14, ce[tro, Aracaju
Fone (079) 2l M5210763
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Parecer: A646 / 2All
ASSUNTO: TERCEIR]ZAÇÃO EU CENÁTER DE URGÊNC]A

Processo o" 024 .2A2 .04936 / 201,6-9

Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA INCLUSÃO

DOS DIREITOSE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRÀBALHO E

HUMÀNOS - SEI DH

?erceirização. Afuízisttação PtibJ,ica.
ResXrição ao cotceiXo dê atiwidado-
aeio. ZrytossibiTieada paza daXaraiaada,s
atividades. Necessídadc da c,oaclrzso
trtítblico .

DO REI.ÀTORIO

Através de consu]-ta da Secreta.ria de Estado da

Mu.Lher, da IncJ-usão e Assistência Social-, do Trabalho e dos

Direitos Humanos - SEIDH, foi so.l-icitada a esta
Procurado r i a Especiali zada mani fe s taÇão sobre a

possibilidade de dispensa de licitação por motivo de

urgêncj-a visando a contratação de empresa interposta para

contrataÇão de mão-de-obra de copeiro, cuidador social,
recreador, agente de apoio operacional, assistente de

departamento pessoal-, auxil-iar de serviços I, técnico de

manutenção, auxiliar técni,co de serviços operacionais,
secretária executiva I, secretária executiva II e técnico
de suporte II1.

E o Re-Latorr-o.

Prâça Olimpio Câmpos, tro 14, centro, Aracaju
Fone (079) 2l I 335210763
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DÀ TERCEIRT ZÀÇÃO

Trata-se de pedido de análise acerca da

possibilidade de terceirização, em substituiÇão a

reafização de concurso público e a partir de dispensa de

lj-citaÇão por alegada emergência da necessidade dos

serviços para atuar nas unidades socioeducativas da

FundaÇão Renascer.

De inicio, para o desenvolvimento do opinativo,
far-se-á uma breve aná1ise do instituto da terceirização
tanto do ponto de vista teórico quanto da sua aplicação nos

tribunais traba.l-histas .

segundo ensinamento de MoNTETRo DE BARRosl,

terceirização consiste em transferir para outrem atividades

consideradas secundárias, ou seja, de suporte, atendo-se a

empresa à sua at j-vidade principal.

visando uma maior dinâmica econômica, as emPresas

contemporâneas - e a Administração Pública - repassam

determinadas atividades, em regra, desvincufadas de sua

atividade principal, para outras empresas, com acentuado

grau de especialização em determinado tipo de produção.

Tendência originada do processo de flexibilização
das relações de trabalho, a terceirizaÇão tem por escopo

' MONTEIRO DE BARROS, Àlice. Cur§o de Direito do TrabaLho. são Paulo:
LTt. p. 424.

Prrça Olímpio Campos, no 14, centro' Aracaju
Fone (079) 2l I 335210763
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diminuir custos e melhorar a qualidade do produto ou

Há uma relação intermediária entre o trabal-hador,
que rea.Liza as atividades materiais junto à empresa

tomadora de serviços, a empresá terceirizante, que contrata
o empregado e o tomador de serviços, que recebe a prestaÇão

do Labor, mas não assume a condição de empregador.

À matéria re.Lativa à terceirj-zação foi objeto de

deliberação sedimentada no Tribunaf Superior do Trabalho
mediante a edição da Súmula 331, in rzer.brs:

COI;IIERATO DE
TEGALÍDADE

PRESTAÇAO DE SERyÍçOS.

I - A contrataçâo de trabai-hadores por
empresa inierposta é ilegaI, formando-se o
vinculo diretamênte com o tomador dos
serviços, salvo no caso de trabalho
temporário (Lei n" 6.419, de 03.01.L91 4) -

II - A contrataÇão irregular de trabalhador,
mediante empresa interposta, não gera vj-nculo
de emprego con os órgãos da AdministraÇão
Pública dirêia, indireta ou fundacional (art.
31 , 17, cF,/1988 ) .
lII - Não forma vinculo de emprego com o
tomador a contratação de serviços de
.riErlância (Lei n" f .iO2t de 20.06.1983) e de
ccnservaÇão e lirnpeza, bem coÍ,.o a cie serviços
especializados ;-igadcs à at i.vidade-me.io do
tomador, desde que. inexistente a pessoalidade

a subordinação dirêta.
IV - O inadimpiemento das obrigaçôes
trabalhistas, por parte do empregador,
implica a re sponsabi l idade subsidiária do
tomador dos serviços quanto àquelas
obrigaÇões, desde que haja participado da
relaÇãô processual e conste também do titufo

Praça Olímpio Campos, D" 14, cetrtro, Aracaju
Fone (079) 2l I 3352tO763
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exe cut ivo j udicial .

V - Os entes integrantês da Administração
Pública direta e ind j reta respondem
subs idiariamente, nas mesmas condiÇões do
item Ív, caso evidenciada a sua conduta
culposa no cumprimento das obrigações da Lei
n." 8,666, de 2l .06.1993, especialmente na
fiscalização do cumprimento das obrigaçôes
contratuais e legais da prestadora de serviço
como empregadora. A aludida responsabi lidade
não decorre de mero inadimplemento das
obrigações trabalhistas assumidas pela
empre sa regul,a rmente contratada.
Vr - A responsabi I j.dade subsidiária do
tomador de serviÇos abrange todas as verbas
dêcorrentes da condenação referentes ao
perÍ.odo da prestação laboral.

Portanto, as hipóteses de terceirização Iicita

assentadas no verbete sumul-ar 331 do C' TST, dizem

respeito: a) às situações expressas na Lei 6'0t9/74, que

diz respeito à necessidade transitória de substituição de

pessoal regutar e permanente da empresa tomadora ou se

tratar de necessidade resultante de acréscimo

1V
ep

extraordinário de sêrviÇo da empresai b)

vigilância regidas peJ-a Lêi 7.102/83, c)

Iimpeza e conservação; d) serviços especiafizados ligados à

atividade meio do tomador.

A Súmufa em destaque também autoriza

terceirj-zação de serviços de vigilância, conservaÇão

li-mpeza, estas de modo explícito e taxativo'

finaf do inciso III, o comando enunciativo
terceirização de serviços de natureza

atividades de

atividades de

Ao

ape rmit e

Fone (079) 2rr 3352/0763
Praça OlÍmpio Campos, no 14, centro, Aracaju
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especializada J-igados à atívidade-meio do tomador, desde

que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.

Destarte, todas as h.ipóteses de execuÇão de

atividade-meio devem ser interpretadas restritivamente,
isto porque, a Administração é cal-cada no processo

burocrático, de carátêr essencial para o bom andamento da

coisa púb1ica.

Em sentido amplo, Admi-nistração PúbIica desj.gna o

conjunto das atividades diretamente dêstinadas à execuÇão

concreta das tarefas ou incumbências consideradas de

interesse púbfico ou comum, em uma col-etividade ou

organizaÇão estatal.

Por isso, os parâmetros a serem utilizados pela

Estado para terceirizar tais serviços devem se ater tão
somente àquelas hipóteses previstas na súmula acima

colacionada, quais sejam: vigilância, conservaÇão ê

limpeza.

Quanto aos serviços especializados ligados a

atividade-meio da Administração PúbIica, devem seguir o

parâmetro da legislação federal que exemplificava a

matéria, sendo possíveis nas hipóteses de custódia,

operação de elevadores, além de limpeza, vigilância e

conservaÇão já contempladas na multicitada súmu.l-a. Acresce-

se aqui alguns outros serviços que não fazem parte dos

serviços tipicamente burocráticos mas que também podem ser

Praça Ollmpio Campo$ no 14, centro' Aracaju
Fone (O79) 2l I 335210763
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terceirizados como transporte, al j-mentaÇão em presidios e

auditor.ias.

Entrementes, no caso @ êoncreto, percebe-se que

a aeceesidade de coatratação dê pêssoa]. e1egede varia eatre
o desopeaho das atividades-fi-B dÀ Sêcaêtalia de Estado dâ

Mulher, da Inclusâo e Àssistêneia Social , do Traba].ho e dos

Direitos BrrDânos e ativid.d€s-neio, coafo::ue d.epreeade- se

dos autos no quê tange às atrilluiçõês dos carEos (f1s.10 a
1s) .

Assim, os calgos de Cuídador Social., Cuidador

Socia1 coE aôicional noturno e Secreador representam

atividades-fim da FundaÇão Renascêr e, portanto, da SEIDH-

Isto porque, a atividade-fim configura-se na aplicação de

medidas socioeducativas nas unidades e os citados
profissionais desempenharão as seguintes atividades
especificas:

Cuid^ador Socia]. :

a) desenvol-ver atividades de cuidados básicos
essenciais (... ) ;
b) desenvolver alividades para o acolhimento,
proteÇão integral e promoção da autonomj-a e
autoestima dos usuários;
c) atuar na recepÇão dos usuários;
d) identificar as necessidades e demandas dos
usuários;
e ) (...) plane j amento e
rotina diária;
f) apoiar ê monitorar os
(... )

S) apoiar e monitorar os
atividades de higiene (...) ;
h) apoiar e acomPanhar os
atividades externas i

organização de sua

cuidados com moradia

usuários nas

usuários em

Praça Olímpio Campos' no 14, centro, Arscaju
Fone (079) 211 3352/0763
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i) desenvolver atividades recreativas e
1údicas;
j ) potencializar a convivência familiar e
comunitária;
k) estabelece e, our potencializar vinculos
ent.re os usuários, profj_ssionais e
familiares;
1) participar das reuniões de equipe para o
planejamento das atividades, avaliação de
processos, fluxos de trabalho e resul-tado.

Cuiâador Soêial cou adiciona]. noturno:
a) desenvo]ver atividades de cuidados básicos
essenciais (... ) ;
b) desenvolver atividades para o acolhimento,
proteÇão integral e promoção da autonomia e
autoestima dos usuár ios,.
c) atuar na recepÇão dos usuários;
d) identj-ficar as necessidades e demandas dos
usuários;
e) (...) planejamento e organização de sua
rotina diária;
f) apoiar e monitorar os cuidados com moradia
(... )

S) apoiar e monitorar os
atividades de higiene (... ) ;
h) apoiar e acompanhar os
atividades externas i
i) desenvolver atividades recreativas e
fúdicas;
f ) potencializar a convivência familiar e
comunitária;
k) estabelece e, oü, potencializar vincufos
entre os usuários, profissionais e
familiares;
1) participar das reuniÕes de equipe para o
planejamento das atividades, avaf j_aÇão de
processos/ fluxos de trabalho e resultado.

R.ecreador:
(...) facilitar o entretenimento destes e
organizar as atividades de divertimento sob a
égide da adâptaÇão e estimufo ao cognitivo,
utilizando múltiplas possibilidades de

usuarl-os nas

usuar10s em

Prâça OlÍmpio Campos, no 14, centro, Aracaju
Fone (079) 2ll 3352/01 63
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trabalho de modo criativo a incentivar
ParticiPação dos adolescentes

Rêsta claro, que as atribuições acima destacadas

no projeto básico apresentado nos autos não condizem

somente com a mera atividade-meio, mas, sj-m' a exêcuÇão

direta das ativídades das respectivas profissões

condizentes com a finalidade das unidades socioeducativas

mantídas Pela Fundação Renascer e atreladas à SEIDH'

Dessa forma, resta indevida a contrataÇão deste

pessoal através do instituto da terceirizaÇão' por se

tratar de desempenho de atividade-fim e não atj-vidade-meio

conforme vedaÇão expressa na nencionada Súmu1a n" 331'

inciso III do TST.

Portanto, recomenda que seja observada a

oriêntação juridica ac.ima exposta, pois o caráter

emergencial alegado não legitima o desempenho de

atividades-fimdaAdministraçãoPúblicasemareafizaÇãode
concurso públi-co, por expressa vedaÇão do art' 31 ' CE/88'

No que tange, porém, aos cargos de copeiro '
agiêntê de apoio oPeracioaal , agiêate dê apoio operacional

coo pariculosidade, asaistêntê dê dâPalteoênto pessoal'

assistêntê d€ dêparta!ênto pessoal com periculosidade '
auxiliard,eserviçosÍ,téêtlicodâEanutênção,auxiliar
tácoico da serviçoa operacionais, secratázia €:'êcutiva I'

secretária Executiva II ê tácaico dê suPortê III são

passiveis dê têrceir ízação, vez que atrelados somente à

Praça Ollmpio Campos, no 14' centro, Arâcaiu
Fotre (079) 2rl 3352/0763
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atividade-meio da EundaÇão, pois suas atribuições não

condizem diretamente com sua finaiidade precipua.

DÀ CONCTUSÃO

Do exposto, o opinativo é no sentido de que

inaxiste a possibilidade de se efetuar terceirização para

os cargos de Recreador, Cuidador Social e Cuidador Social.
coo pericuJ.osidade, face à inadequação com os ditames da

Súmula 33f do TST. Para os demaj-s cargos, é possíve]
terceirizar, nos termos da fundamentação supra

É o parecer, S. M. J.

I
Aracaiu, 23 fie janeiro de 2017.lt\
Marcos ^r"/"y'\". de s. Póvoas

Procurador/ do iEstado

I
I

J

Praçâ Olímpio Campos, tro 14, centro, Aracaju
Fone (079) 2l I 3352/0763
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Govcrno do Estrdo de SeÍgipe
secretrris de Estrdo ds Murher, dr rncrusro e Assistêncir socúi do Trabarho e dos Direitos Humânos

fuDdaçno Renascc. do Estsdo de Sergipe

CONTRATO N" O2I2OI7

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'02/2017

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE MÃO DE

OBRA, QUE FIRMAM A FUNDAÇÃO

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE E A
EMPRESA COTINGUIBA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA_EPP, CONFORME ABAIXO
DESCRITO:

A FUNDAÇÁO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, dOTAVANIE dENOMiNAdA APCNAS

CONTRATANTE, pessoajurídica de direito privado vinculada a estrutua organizacional do Estado,

inscrita no CNPJ/IVIF sob o no 13.136.825/0001-g0, com sede na Rua Dr. canuto Garcia Moreno,

Centro, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, representada neste ato pelo Excelentíssimo Seúor
Presidente wellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no cpF sob n" 095.g55.915-53, portador
do RG sob n" 116.890 SSP/SE. infra-assinada

e,

A COTINGUIBA coNsrRUÇoES E sERvIÇos LTDA-EPP doravante denominada
CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, constituida sob a forma de limitada, inscrita no
cNPJ/]vÍF sob n. 10.321.47 4l00ol-99, com sede na rua Dom Bosco, no27, Bairro cirurgia, cidade de

Alacajq estado de Sergipe, neste ato representada por Adilson Farias Pardo, inscrito no CpF sob n.
211.215.325-00, portador do RC sob o n"1085143 SSP/SE, consoante os termos do instrumento de

contrato social que se integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito,

fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos do Inciso
ly,aÍt.24, da Lei no 8.666 de 2l de juúo de t993, atualizada e consolidada pela Leino 9.64g,de27
demaiode 1998, pela Lei rf 9.854,de2i de outubro de 1999, pelaLei no I1.079, de 30 de dezembro
de 2004, pela Lei complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 , tendo em vista o que consta
da DISPENSA EMERGENCIALe o respectivo Processo Administrativo, as cláusulas e condições
a seguir descritas:

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. SN-CONJ. I - TELS (79) 3179-1552
cNPJ I 3.1 36.825/0001-80cEp 49048-l 00 ARACAJU - SE



Governo do Estrdo de Sergipe
SecretrÍir de Estldo dr Mulher, da Iícluslo e Assistêncie Socúi do Trabalho c dos Direitos Humroos

Fundsçlo Reoascer do Estado de Sergipc

1-OBJETO

I'l - O presente instrumento contratual objetivará os contÍatar empresa especializada,

prestação de serviço de manutenção predial nas ríreas (pedreiro, ajudante de pedreiro,

bombeirc hidráulico, pintor e eletricista) especificadas do projeto basico em anexo, para

atender as necessidades da sede e das unidades socioeducativas desta Fundação.

2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão prestados de maneira a atender as descrições do projeto brísico, respeitando

a demanda solicitada pela contratada, denlro do que for acordado neste termo.

3 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 -Em contraprestação os serviços referidos no objeto deste contrato o CONTRATANTE
pagará a CONTRATADA, o valor global de R§ 340.790,04 (trezentos e quarenta mil e setecentos

e noventa reais e quatro centavos) informado na proposta comercial.

3.2 - Mensalmente, a GONTRATANTE pagatá a CONTRATADA pelos serviços pÍestados

até o l0o dia útil do mês subseqüente ao da prestação, o valor estimado em R$56.79g,34 (cinquenta

e seis mil e setecentos e noventa e oito reais e trinta e quatro centavos), quantia correspondente aos

serviços efetivamente prestados.

3.3 - As faturas deverão ser entregues a Fundação Renascer do Estado de sergipe, aos

cuidados do órgão administrador dos contratos (DIRAI), até o 5" (qúnto) dia útil do mês subsequente

ao da prestação dos serviços faturados, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

3.4 -Estri a CONTRATADA obrigada a assumir os vencimentos dos seus funcionaíLr-ios por até

03 (rês) meses independente de pagamento peta CONTRATANTE.

3.5 - a Fundação Renascer do Estado de Sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da data da

entrega da documentação hábil a quitação da despesa, para aferi-la com efetiva execução dos serviços

e devolvêJa no caso de inegularidades, ao emitente. o pagamento mensal, inclusive o pertinente ao

úItimo mês, RESPEITADAS AS DEMAIS CONDIÇÔES CoNTRATUAIS, serão efetuadas até o
l0'dia útil do mês subsequente ao da efetiva prestação de serviços, mediante a apresentação dos

conespondentes de cobrança" desde que:

RUA Dr. CANUTO GARCTA MORENO. S,tl - CONJ_ r - TELS (79) 3179-1552
CNPJ 13. 136.82sl0001 -80cEp 49048-100 ARACAJU - SE r\



Govcrao do Estado de Scrgipe
Secretrris dc Estâdo da Mulher. da Inclusão e Assistência Social. do Trebrlho e dos Dircilos Humanos

Fundaçno Rcnascer do Estsdo de Sergipe

3.5.1 - A contratad4 apresente mensalmente, comprovação de Regularidade Fiscal

correspondente aos empregados que executem as atividades laborais nesta Fundação, com

comprovantes de quitação dos seguintes documentos:

a) Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

b) Folha de Pagamento dos empregados utilizados nos serviços contratados, contendo a

mesma declaração firmada pelo representante da CONTRATADA e por seu contador, nos seguintes

termos: "Declaro sob as penas da Lei, que esta folha de pagamento, pertinente ao mês , ano

contempla o nome de todos os trabalhadores utilizados direta e indiretamente na execução

de serviços ajustados nos tennos do contrato no

c) Guias de encargos tributriLrios, vale transportes e vale alimentação de toda mão de obra

objeto do contrato, do mês vencido.

d) Fotocopia da "folha de ponto" ou "cartão de ponto" dos empregadosl

e) Fotocópia dos contrâcheques de todos os empregados utilizados direta ou indiretamente na

execução dos serviços ajustados, devidamente assinada pelos mesmos ou, altemativamente, o

comprovante de depósito dos valores devidos nas contas dos empregados;

I Quando do afastamento do credenciado das dependências da CONTRATANTE, deverá ser

devolvido o Cart2Ío de Identificação a ser firmada Declaração pelo empregado ou ex-empregado da

CONTRATADA, atestando o peíodo em que o mesmo prestou serviços à CONTRATADA nas

dependências da CONTRATANTE.

3.6 - O pagamento mensal, inclusive a última fatua, somente será liberado após a

CONTRATADA ter cumprido integralmente as obrigações listadas nos itens 3.2 a 3.4.

EM CASO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, DEVERÁ JUNTAR A CÓPIA DO

TRCT.

3.7 - a CONTRATADA, sem prejuízo de cumprimento das obrigações ajustadas no subitem

precedente, apresente ao final do contrato, quer por termo final, resilição ou rescisão.

a) Relação do nome de todos os empregados que prestarão o serviço contratado;

b) Declaração firmada por cada um desses empregados ou ex-empregados indicando o período que

trabalhou nas dependências da contratante;

c) Devolução do correspondente caÍão de identificação.

r - TELS (79) 3179-lss2RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. SN - CONJ.
CNPJ 13.136.825/0001-80CEP 49048-100 ARACAJU - SE



Goveroo do Estado de Sergipe
secretrri. de Estrdo dr Mulhcr, ds Inclusão e Assistêncis social, do Trsbrlho e dos Direitos Humanos

Fundaçlo Rcn.scer do Estsdo de Scrgipe

3.8 - Existindo reclamação trabalhista" de empregado ou ex-empregado utilizados nos

serviços, desde que a contratada" seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se

houver, serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos até o

trânsito em julgado da ação, para pagamento da condenação ou liberação em favor da contratada.

3.9 - A documentação de cobrança não aceita pela coNTRATANTE será devolvida à

CONTRATADA, com os respectivos indicativos de correção a serem efetuados e, neste ctso,

renovar-se-ão os prazos para pagamento;

3.9.1 - Caso a contratada não faça as correções apontadas no pfttzo de 48 (quarenta e

oito) horas, incidirá nas penalidades ajustadas nas condições contratuais, inclusive suspendendo-se

por igual período o prazo de pagamento de que tÍata o item 3.3acima aludido;

3.9.2 - A devolução da documentação de cobranç4 não aprovada pela contratante, não

servirá de motivo para que a contratada suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar os

pagamentos devido a seus empregados, contratado e/ou fomecedores.

3.10 - A contratante faní retenção de lloÁ (onze por cento) do valor relativo à parcela de mão

de obra (saliáLrios * encargos sociais) da Nota Fiscal de Prestação de Serviços e efetuará o recolhimento

à segúdade social, até o 2 (dois)de cada mês subseqüente ao da prestação dos serviços, de acordo

com a Ordem e Serviço no 209, de 20 de maio de 1999, do Instituto de Seguridade Social do MPAS.

3.11 - A contratante, sem prejuízo de exercer outrÍrs preÍrogativas contratuais, poderá sustar

o pagamento de qualquer Nota Fiscal de Prestação de Serviço apresentada pela contratada, no todo

ou em parte, no caso de não cumprimento das cláusulas acima aludidas.

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

4.1 -As despesas decorrente da execução do presente contrato, ocorrerá por conta das

disponibilidades financeiras da FI..INDAÇÂo RENASCER Do ESTADo DE SERGIPE.

previamente aprovada pelo CRAFI - Conselho de Reestrutura e Ajuste Fiscal, obedecendo as

seguintes classifi cações econômicas:

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SN -CONJ. r - TELS (79) 3 1 79- 15s2

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
CLASSIFICAÇÃO ATIVIDADES ELEMENTOS

FONTE DE

RECURSO

24.202 08.243.0011 1980 33.90 130
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Governo do Estrdo de Sergipc
secrctârii dc Estrdo da Mulhcr, da locluslo e Assistência socisl, do Trrbrlho c dos Direitos Humiros

Fundrçâo Rcmscer do Estado dc Scrgipe

5- OBRTGAÇÃO DA CONTRATADA

5.1- A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentada na proposta, que é

parte integrante deste Contrato, e ainda disponibilizar todos os serviços exigidos, os quais deverão

estar à disposição da CONTRATANTE.

5.2 - A CONTRATADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte, combustíveis,

encargos sociais, custos Íinanceiros ou quaisquer outros acréscimos.

3.3 - A CONTRATADA fica obrigado a repor firncioniírios que por ventura veúa a se

ausentar dos serviços por motivos alheios a sua vontade, em ate 2 horas após a informação da

contratada à contratante.

5.4 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo

CONTRATANTE.

5.5 - Preservar e manter o CONTRATANTE salva de quaisquer reivindicações, demandas,

queixas e representações de qualquer natureza" deconente de sua agão.

5.6 - Ficará a cargo da contratada a instalação e configuração do sistema, treinamento de

usuár'ios, esclarecimento de dúvidas e provimento de orientações quanto ao uso do sistema e à
resolução de problem4 suporte técnico, atualização de versões do software ao longo do tempo, isto

é, fomecimento, instalação e configuração de novas versões que sejam lançadas dentro da vigência

do contrato Suporte Técnico, atualizações, migração de dados, manutenção corretiva e preventiva.

5.7 - A resposta as dúvidas e questionamento serão encamiúadas ao contratante no prazo

mriximo de 24 horas, salvo intemrpções necessárias por ocasião de serviços de manutenção no

sistem4 casos fortuitos e força maior ou falhas decorrentes de ações e omissões de terceiros tais como

das empresas fomecedoras de energia elétrica e ou das empresas prestadoras de serviços de

telecomunicações envolvidas direta ou indiretamente na prestação do Serviço objeto do pÍesente

Contrato.

5.8 - Prestar o serviço com carga horál.ia definida na proposta

6-PRAZO

O PÍesente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de assinatura,

ou até a homologação do Pregão Eletrônico a ser deflagrado, cujo protocolo é o no

024.202.0173012015-2. O que vier primeiro.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S/t.,I -CONJ. rcr r - TELS (79) 3179-1s52
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Gover.lo do Estrdo d€ Sergipe
secretaria de Estado ds Mulher, dl lnclusão e Assistêncis socúI, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renoscer do Estado de Sergipc

7- DAEXECUÇÃO DO CONTRATO:

Os serviços serão prestados nas datas e horrírios definidos pela fundação renasceÍ, definidos
no Projeto Brísico, bem como supletivamente, nas propostas de preço.

o seu recebimento dar-se-á de acordo com o que determina o artigo 73 da lei g666.93.

8-DIREITOS E OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

8.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na

execução dos serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente.

8.2 - Notificar, por escrito, a GONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de quaisquer

fatura(s).

8.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos

serviços solicitados.

8.4 - Efetuar o pagarnento à contratada de acordo com o estabelecido no contrato-

9 - DIREITOS E OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

9'1 - Executar o serviço em estrita observância às disponibilidades do Projeto Brísico e da

proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas neste termo;

9'2 - Manter a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas;

9'3 -Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros

deconentes de culpa ou dolo a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou acompaúamento pela contratante;

9.4 - Não transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante sem

previa e expressa anuência da contratante;

9.5 - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Con[atante;

9.6 - Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Conúatante.

l0-Do REGTME DE EXECUÇÃO

o objeto do presente contrato, teú sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Global, em conformidade com o art. 55 da Lei 8666193 e alterações vigentes.

§



secretaris dc Eltrdo o" ,,,r"., o, ,"ro"'ii:il j"^l:::J"f 
fff"Tedo rrabatho e dos Direiros Humanos

Fundaçâo Renrscer do Estrdo de §ergipe

ll - Do REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços contmtuais são fixos e irreajusüiveis.

12-DAS PENALIDADES E MULTAS

12.1 - Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento

conhatual, o CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes multas:

12.1.1 - Por diq até o trigésimo dia de atraso, pelo não cumprimento de exigência

contratual ou solicitação da Fiscalização 0,3% (Três décimos por cento) do valor global deste

instrumento contratual.

12.1.2 - 10% (dez por cento)sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida,

com o conseqüente cancelamento da Nota de Empeúo ou documento equivalente.

12.1 .3 - O(s) valo(es) da(s) multa(s) sen(ao) descontado(s) da farura.

12.1 .4 - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as

compensatórias, será limitado a 30% (trinta por cento) do equivalente ao valor global deste

insúumento contratual.

12.1.5 - As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras

previstas em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade a

coNTRATADApoT perdas e danos que carsar ao CONTRATANTE, em conseqi.iência do

inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste instrumento contratual.

12.1.6 - A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição

motivad4 dentro do prazo impronogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da data do

recebimento da notificação, caso em que o cONTRATANTE tení igualmente um prazo de l5
(qünze) dias consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da multa.

12.2 - considerar-se-á penalidade cabível, àquelas determinadas pela Lei 8.666/93 e

alterações vigentes.

13 - DA GARANTIA CONTRATUAL

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 50Á (cinco por
cento) do valor do contrato, podendo optar por fiança-bancitia, seguro-garantia ou caução em
dinheiro ou em titulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II, III da Lei 8.666193.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. SN - CONJ. I - TELS (79) 3179-1552§ CNPJ 13.136.825/0001-80CEp 49048-100 ARACAJU - SE



GoverDo do Est.do de Scrgipe
Secretaria de Estado da Mulher, de Inclusão c Assistêncir Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundaçío Renascer do Estrdo de Sergipe

14 - DO ACOMPONHAMENTO E DA FISCALIZAÇ^O

Na forma do que dispõe o artigo 67 d,a Lei 8.666193, foi designado pela DIRAF, o servidor

Genilson Maciel de santan4 RG 444.324, cPF 199.260.145-34, devidamente credenciado, ao qual

compete dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência ao

credenciante, além de fiscalizar o contrato, deverá:

a) Conferir os doclrmentos listados no subitem 6.4.1 do item 6;

b) Comunicada pelo Órgão juridico da CONTRATANTE, a propositura de reclamação

trabalhista deduzir da correspondente conespondênci4 documentação de cobrança mensal

o valor do pedido feito pelo empregado ou ex-empregado da CONTRTADA, ou ainda, o

pertinente depósito recursal;

c) Dispor e obrigar seus empregados ou contratados ao usarem os equipamentos de proteção,

recomendados ou obrigatórios pela legislação de higiene e segurança do trabalho.

15. DA R"ESCISÃO

15.1 - Em caso de rescisão do contrato de trabalho, deverá juntar a cópia do TRCT.

15.2 - O CONTRATANTE pode rescindir o presente instrumento contÍatual, sem que assista

a CONTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos:

1 5.2.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou pftLzos.

15.2.2 - A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado.

15.2.3 - A oconência de caso foúuito ou de força maior, regularmente comprovad4

impeditiva da execução deste instrumento contratual.

15.3 - Existindo reclamação de empregado ou ex-empregado utilizado nos serviços e desde

que a contratante seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se houver, serão

deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos até o trânsito em

julgado da ação, para pagamento da condenação ou liberação em favor da CONTRATADA.

Na hipótese de Rescisão do presente contÍato, a contmtada recoúece, de logo, o direito do

Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas r,a.Lei8.666193.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SN -CONJ. cr r - TELS (79) 3119-tss2
CNPJ 13.13ó.825/0001-80CEp 49048-100 ARACAJU - SE

»(

YE.
-13



Governo do Estado de Sergipe
Secretrriâ de Estrdo di Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho ê dos Direitos Humanos

Fundação Renescer do [st.do de S€rgipe

16-FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir as questões

decorrentes deste instrumento conhatual, o qual rege-se pelas normas da Lei de Licitações vigente, e

no que couber no Código Civil e Penal Brasileiro.

17 - DISOSTÇOES GERAIS

E, por estarem justos e combinados, as partes assinam o pÍesente instrumento contratual em

03 (rês) vias de igual teoÍ, peÍante 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para surtir os

jurídicos e legais efeitos.

AracajúSE,3l de Janeiro de 2017

CONTRATANTE:

WELLINGTON D UEIRA MARQUES

PRXSIDENTE D AÇÁO RENASCER

CONTRATADA:

1 CPF N"

CPF NO

n,-í ? íqs. áés -s2

N FARIAS PARDO

TESTEMUNHAS:

')
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Governo do Estado de Sergrpe
secretaria de Estado da Incrusão, Assistência e do Desenvolvimento sociar

Fundação Rênascer do Estado de Sergipe

Oficio N' - l2017lcP

Ref. Gabinete da Presidôncia

Aracaju-SE, 16 de março de 2017

.tÍ'
Ao llmo. Sr.

ADILSON FARIAS PARDO

Sócio-ProprieÉrio e Administrador Íitular
Empresa COTINcUIBA CONSTRUÇÕES E SERV|ÇOS LTDA-EPP

lnformamos a essa Empresa cotinguiba que está rescindido o contrato
No 0212017, de Prestação de Serviços, firmado entre a mesma e esta
Fundação Renascer, em virtude da homologaçào, em 07tO312016, do pregão

Eletrônico no 460/2016, realizado pela SEpLAG, no qual foi vencedora a

empresa NILTEK SERVIÇOS LTDA EtREL| - Epp

Outrossim, informamos que a presente RESCISAO está prevista na

cláusula no 06, do referido Conkato no 0212017, a qual prevê o seguinte:

"O presente Contrato terá a vigência de 1 B0 (cento e

oitenta) dias, a contar da data de assinatura ou até a
homologação do Pregão Eletronico a ser deflagrado,

cujo protocolo é o no 024.202.017302015-2."

Diante do exposto, solicitamos gue, imediatamente, sejam tomadas

todas as providências cabíveis e necessárias. no que se refere à dispensa dos

Rua DÍ. Canuto Garcia Moreno SÀ, conjunto Medici I, Baino Luzia,Âracaju-SE, CEp:49048-t00
TEL.: (79) 32t9-2t 60 / FAX (79)3219-21 l8 v
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do Desenvolvimento Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

funcionários dessa Empresa que estáo, atualmente. prestando serviço nesta

Fundação Renascer.

Sem mais para o momento, agradecemos a valiosa colaboração e

apresentamos protestos de consideraçáo e apreço.

Aracaju, 16 de março de 2017

WELINGTON DANTAS
Diretor

óoà
IfJCÔ :

Rua Dr. Canuto Gârcia Moreno SN, conjunto Médici l' Baino Luzia'Aracaju-SE' CEP:49048-100

ÍEL.:179) 32rs'21ó0 I FAX (79)3219-21l8

Atenciosamente,


